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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 13 DE JANEIRO DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, resolve:
N° 7 Autorizar o fechamento definitivo das estações e paradas dal

Viação Férrea do Ria Grande do Sitl, em con.seciiiência da incorporação ao
tráfego em 4-4-68, da Variante de Pedras Altas, situadas na linha CacequiA
Rio Grande:

Estações

Seival 	 ....
Dano Lassance . 	
Candiota . 	
Biboca . 	
Pedras Altas . . 	
Nascente .
Cêrro Chato . 	

Paradas

Maquinista Mezzatti . • •
Lageado . . 	

Horário Madureira.

......

Posição km
	

Trecho

359+ 383	 Hulha Negra •••-• Herval
371+ 910	 Hulha Negra	 Nerval
377+ 721	 Hulha Negra	 Nerval
389+ 031	 Hulha Negra	 Herval
406+ 325	 Hulha Negra •- Nerval
420+ 850	 Hulha Negra	 Herval
446+ 707	 Hulha Negra •-• Herval

403+ 400	 Hulha Negra	 Nerval
435+ 784	 Hulha Negra	 Herval

MINISTÉFRIO DA FAZENDAAVISO AS REPARTIÇÕES

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova, ou
do renovação, será feito contra a
apresentação do empenho 'a des-
pesa respectiva.

	••n•1....••n•

BANCO CENTRAL DO BRASIL

O Presidente do Banco Central do
Brasil, com base no disposto no arti-
go 19 do Decreto-lei n9 462, de 11 de
fevereiro de 1969, e em aditamento
ao Ato de 21 de janeiro de 1969, em
que determinou a liquidação extraju-
dicial da Credence S.A.-Crédito, Fi-
nanciamento - e Investimentos, 'Jom
sede à Avenida Rio Branco n9 151 —
39 andar — na Cidade do Rio de Ja-
neiro — Estado da Guanabara, re-
solve:

Determinar a liquidação extrajudi-
ciai da Price Administração e Parti-
cipações Ltda. com sede na Aveni-
da Rio Branco; 151 — 39 andar — na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, na forma prevista pelo
Regulamento baixado com o Decreto_
lei n9 9.346, de 10 de junho de 1946.

De acôrdo com o 29, do inciso II
do Decreto,lei ri9 48, de 18 de novem-
bro de 1966 fica nomeado seu liqui-
ciente o Senhor Manoel Rogério, bra-
sileiro, casado, bancário, e fixado o
termo legal da liquidação o sexagési-
mo dia anterior à presente decisão.

Rio de janeiro, 28 de fevereiro de
1969. — Emane Galvêas, Presidente.

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 3 de março de 1969, deferindo

na forma dos Pareceres, o requerido
nos processos ns.:

Sociedades Corretoras
a) Autorização para funcionar:
A-67-4013 — Jacob M. Jones —

Corretora 'de Câmbio e Títulos Mobi-
liários

Salvador (BA).
A-67-4.064 — Corretora Pôl LO Ale„

grense de Valôre,s Ltda.
Pôrt- Aiogre (RS).

Sociedade de Crédito, Financiamento
e Investimentos

a) Aumento de capital — reforma
de estatuto — incorporação de socie-
dade financeira:

A-69-849 — Financiamento, Crédi-
to e Investimento FICREI S.A.

De Ner$ 4.000.000,00 para 	
NCr$ 6.000.000,00, mediante incorpo-
ração da Companhia Regional de Fi-
nanciamento. Crédito e Investimento.

A.G.E. de 21-2-69.
Sociedade de Crédito Imobiliário
a) Autorização para funcionar:
A.69-49 — BMG — Crédito Imobi-

liário S.A.
Belo Horizonte (MG).

Sociedade Distribuidora
a) Autorização paira funcionar:
A-68,4.227 — Estância — Distri-

buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios de Minas Gerais S.A.

Poços de Caldas (MG).

DESPACHOS DO GERENTE
De 3 de março de 1969, deferindo,

na forma dos Pareceres, o requerido
nos processos na.:
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos
a) Reforma de estatuto:
A-68-4150 — Companhia Progresso

de Goiás "Progoiás" — Crédito, Fl„
nanciamento e Investimento

...G.E. de 9 de julho e 30 de ou-
tubro de 1967, 22 de agõsto e 26 de
outubro de 1968, e 7 de janeiro de

b) Reforma de estatuto -- • mudan-
ça de denominação:

A-69-367 — Transamérica S. A. ,
Crédito Investimentos e Financia-
mentos •

A.G.E., de 2 de janeiro de ..969,
adotaãa a denominação "Companhia
Real de Investimento -,, Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos",

De 4 de março de 1969, deferindo,
na forma dos Pareceres, o requerido
nos processos ns.:

Sociedades Corretoras
a) Reforma de estatuto:
A _69 -505 — Cunha S . A . - Correto-

ra de Valôres
A.G.E. de 25 de junho de 1968.
A-69-506 — _Cunha S.A. — Cor-

retora de Valôres
A.G,E. de 28 LU.

Sociedades de Crédito, FinanZia-
monto e Investimentos

a) Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-60-874 — Integral S.A. — Cré,
dito, Financiamento e Investimentos

De NCr$ 1 .500 . 000,00 para 	
Ner$ 3.000.000,00.

A:G.E. de 20-2-69.

Sociedades Distribuidoras
a) Alteração contratual:
A-.69-886 — Quantia — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda.

Instrumento de 11 de novembro de
1968.

INSPETORIA DE BANCOS \
Serviço Regional de Fiscalização

Financeira — São Paulo

•-•. DESPACHOS DO CHEFE 1

De 28 de fevereiro de 1969, defe-
rindo, na forma dos Pareceres, o re-
querido no processo n9:

Aumento de capital e reforma de
estatutos

SP-27-69 — Banco Brasul de São
Paulo S.A.

De Ner$ 13.125.000,00 para 	
Ner$ 17.625.000,00.	 .

De 4 de marco de 1969, deferindo,
na forma dos Pareceres, o requerido
no processo n9:

Reforma de estatutos sociais
SP-19-69 — Bank of Londcn (51

South America Limited
Reunião extraordinária da Assem-

bléia Geral, de 11 de novembro de
1969.

1 9 Distrito Ferroviário

PORTARIA DE -13 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Chefe do P Distrito Ferroviário
do Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, resolve:

1\1° 2 Dispensar Acir de Assis,
Condutor de Topografia nível 11.A, do
.Quadro de Pessoal do DNEF, da furt,
ção gratificada, símbolo 15.F, de Subs.
tuio de Residente da Residência 	 da
Construião do 1° Distrito Ferroviáff,

PORTARIA DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro resolve:

N° 62 'Aposentar, a partir de 4
de janeiro de 1968, de aceirdo com o
art. 100, item II, combinado com o
art. 101, item II, dl ConstityVo do
Brasil	 Euclides Nascimento de-Al-
cântara, no cargo de Porteiro CL-
302.9.A, do Quadro de Pessoal do
mesmo Departamento.	 Horário Ma-

1 dureira.
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DIÁRIO OFICIAL
8E0,01- PARTE ee

Órgão destinado às publicações da administracão descentralizada

impresso nas oficinas áo Departamento de Imprensa Nacional
aludiu),

ASSINATURAS
REPARUÇõES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
:Semestre 	  NCr$

Ano .. 	  NCr$
Exterior:

Ano . 9 # 	  NCr$

Capital, e Interior:'
18,00,Semestre 	 , NCr$
36,00'Ano . 	 	 NCr$

IExterior
39,00 Ano 	  NCr$
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Parte if5
	

Março de Y969

_
13,30
27,0

39,0
Irt.r,":51. NÚMERO AVULSO

- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O Preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

•

As RepartWiSes Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municaçães do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
res, o expediente \destinado à pu-
blicação. •

- As reclamaçães pertinentes
à :atéria retribuída, nos casos de
urro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seçgo
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão

•

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
-eXceto as para o exterior, que j
sempre serão -anuais.	 '

- As assinaturas vencidas po4',
derão ser suspensas sem prévio
aviso,,

- Para evitar interrupção' na
remessa dos &sãos oficiais a te-
novação de assim:tura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número -
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti4
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de fei
pereiro.

- A Seção de Redação fatal
cima, para atendimento do públi-
co. de 11 às 17h30
• - Os originais. ' devidamente

autenticados, deverão ser dactilo.
grafados em espaço dois, em uma
sã face do papel. formato 22x33:
as emendas e rasuras serão .res-
salvadas por quem de direito.

- A remessa de v,s16res, sem?
o pre a favor do Tesoureiro do De-

partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às ediç6es
dos órgãos oficiais só serão remem
tidos aos assinantes que os so/i-i
citarem no ato da assinatura.

mediada em Itaguai no Estado do Rio
de janeiro, a partir de 1 de fevereiro
de 1969, em virtude da extinção da
referida Residência. 	 Hélio Lobo.

39 Distrito Ferroviário
PORTARIAS DE 14 DE

FEVEREIRO DE 1969

O Chefe do 39 >sirito Ferroviário
do Departamento Nacional de Estradas
de Ferro resolve:

ISI° 7 Dispensar da atribuição de
Substituto Eventual do Chefe do Setor
Pessoal da Seção de Administração do
referido Distrito Maria das Neves
de Melo Donató, a partir de 10. de fe-
vereiro de 1969.

N. 8 .•-• Designar Helena Amorim
Betista Belo, para substituir o Chefe
do Setor Pessoal da Seção de Admi-
nistração do referido Distrito nos seus
impedimentos eventuais. s.-. Oscarino
Salgadci do Silva.

testara Inibe S. A.», requer sua ins-
crição como empreiteira neste Departa-
mento, foi exarado o seguinte: Deferi-
do"- de acendo com os pareceres.
João Carlos Gurgel Barbosa.

„n••nn•

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PORTOS E VIAS

• NAVEGÁVEIS

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis, no
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 11, § 3°, item 7, do
Regimento aprovado pelo Decreto rã-
mero 58.324, de 2 de maio de 1966 pu.
blicado no Diário Oficial da Uniãõ de
27 subseqüente, resolve:

N. 117	 Designar Alberto Horas]
Engenheiro 22-B, Anexo II, do Qua-

dro de Pessoal desta ikutarquia, para
exercer a função graflficada, simbolo
1-F, de Chefe da •Seção de Hidráulica
Fluvial (DPIE/SHF), da Divisão de
Hidráulica Experimental do Instituto
Nacional de Pesquisas Plidroviárlas dês..
te Departamento.

EMPRÉSA DE NAVEGAÇÃO

DA AMAZÓNIA S. A.

PORTARIA DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1969	 •

O Diretor-Presidente, em eiCercitio, da
Empresa de Návegação da Amazônia
S.A, ENASA. nos termos da dele,
gação de dampetencia.que lhe foi outor-•
gada através da Portaria a9 726, de 13
de setembro de 1967, do Exmo. Senhor
IVIInistro de Estado dos Transportes, re-
solve:

N. 66 - Conceder aposentadoria a
Raimundo Portela 1Viachaclo, ocupante do
cargo de Oficial de Administração

nivel 14, do Quadro 'de Pessoal --- Parte
Suplemlintar (SNAPP) do Ministério
dos Transportes, de atesrdo cora as Leis
1.162. de 22-7-50 e 3.807, de 26 de

areememe~e~
O Reitor da Universidade Federal de

Goiás e o Reitor da Universidade Fe-
deral de Minas Gerais, no uso cfe suas
atribuições legais e estatutárias, tendo
em -vista o constante do Processo nu-
mero 01.399-67-UFGO e de acesrdo com
o art. 24, da Lei n° 4.881-A-65. 00m-
binado com o art. 29 do mesmo diploma
legal, resolvem:

N9 1.043 Transferir Filomena Mar-
tins Caruardeli, Professor Assistente, Có-
digo EC.503.20. da Universidade Fe-
,deral de Minas Gerais para o cargo de
Professor Assistente, Código EC,50120,
do Quadro anico de Pessoal da linever-
sidade Federal de Goiás, aprovado r. elo
Decreto n. 60.907, de 28 de junho . de
1067. publicado no D. .0. de 11-7+67,
tornando esta medida efetiva a partir de
1 9 de janeiro de 1966. ferônimo Ge.
raldo de Queiroz, Reitor da U.F.GO.
- Gerson de Brito Mello Boroa. Reitor
da U.F.MG.

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, usando da atribuição que
lhe confere o Art. 39, inciso IX, do
Estatuto da Universidade, resolve:

N9 56 Exonerar o Professor Ru-
bens Mesquita Ferreira, do cargo de
4 squisador Auxiliar, EC-7C6-20, do
Quadro Cínico de Pessoal, Parte Per-
manente da URMG, lotado na Escola de

agõsto de 1960, com fundamento ao ar.'
tigo 100, item III, combinado com o ar-
tigo101, item I, alínea a. da Constdui.e.
ção Federal. - Rodolfo Cbermont.

Engenharia, em virtude els h»viet
estabilizado, com efetivação, no cargo
de Professor Catedrático, EC-501, nos
termos do Art. 177, § 2", da Constitui-
ção Federal.

PORTARIAS DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Reitor da Univertidade Federal de
Minas Gerais, usando da atribuição 4ue
lhe confere o Art. 39, inciso IX, do Es-
tatuto da Universidade, resolve:

N.? 57 Exonerar o Proiessor !cid
Mdthado Sobrinho do rano c:e Prestes-
sor Adjunto, EC-502-22, do Quadio
Único de Pessoal, Parte Permanente da
UFMG, lotado na Faculdade de -i..eu-
das Econômicas, em virtude de haver
sido estabilizado, com efetivação no /ar-
po de Professor Catedrático, EC-5015
noa termos do Art. 177, § 2 9, da Z...:ons.
tituição Federal.

N° 58 Exonerar o Professor ;N.ya.
rido Silva de Assis do cargo de ;'ro,
fessor Adjunto EC-502,22, do Quadres
Único de Pessoal, Parte Permanente, da
LIPMG, lotado na Faculdade de Medi-
cina, em virtude de haver sido estabili-
zado, com efetivação, no cargo de Pro-
fessor Catedrático, 2C-501, nos termos
do Art. 177, § 2", da Constituição Fe.
deral.

O Reitor da •UniVersidade Federal de
Minas Gerais, usando da atribuição que
lhe confere o art. 9", do Decreto no.
mero 59.-676, de 6 de dezembro de ..)66,
resolve: .

N' • 60 -- Nos ,termos dos artigos 176,
inciso III e 178. inciso III, da Lei nó-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1?52,

Comissão Permanente de
Concorrências

DESPACHO DO PRESIDENTE

Era 18 de dezembro de 1968
Proc. n° 11.797-68	 No requeri-

mento em que a firma eConstrutora
- Montes Brancos Ltda.», requer renova-

ção de sua inscrição como empreiteira
neste Departamento, foi exarado o se-
guinte: Deferido de acôrdo com os
pareceres.

Em 30 de dezembro de 1968

Proc. n. 12.135-68 No requeri-
Mento em que a firma «Serviços Ferro-
s/átrios Serfer S. A.», requer sua Ins-

: crição como enipreiteira neste Departa-
mento, foi exarado o seguinte: Deferi-
do	 de acôrdd com os pareceres.

-
Proc. n9 12.439-68 s.-. No requeri-

mento em que a firma Ç-GOME» Coes-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA DE 22 DE OUTUBRO
DE 1968

MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO,'-E CULTURA •
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...- •
• aposentar ci:aervidoe joeé. Maria de

Melo, nó Cargo de Arquivista. EC-303-9,
B, do Quadro Único -de Pessoal, Parte
permanente da UFMG, lotado na Po-

.- -culdade de CiênCias Econômicas mei
proventos- equivaleis-tez aos vendnientoe
Integrais do cargo, de actedocoes •st;
Laudo a° 15, do Serviço de Biesmetria
Médica da 1117./vIG, datado de. 22 de
novembro de 1968.	 •

DIÁRIO OFICIAL (SeOle 1 - Parte II)' -

de -Pessoal. Parte Permartente, da •
I.I.F.M.G., lotado na' Eiceld de Ar:
quitetufa, ein virtude de ter-se estabill-
zado,' com efetivação mo eargOde Pro-
fessor Catedrático, E-01, nos termos
do art. 177, tjs.2°, da Constituição do

O Reitor da Universidade Federal' de
Minas Gerais, usando. da atrffluição que
lhe confere o are, 5° do Decreto nalmeró
59.676, de 6 de dezembro : de 1966, re-
solver' •	 .

14' 78 ------Exonerar o Prof. Pértclea
Silva do cargo de Professor Adjunto,
EC.502-22, do Quadro Único de Pes-
soal, Parte Permanente, da; U.C.M.G.,
lotado na Emolá'de Arquitetura, em vtr.
tude de ter-se estabilizado, com efetiva.
ção no cargo de Professor' Catedrático,
EC-501, nos támos do art:. 177, 2',

*da Constifuleão dó Brasil,' 	 -Ger.son
de Brito Mello _Boson.

-MINISTÉREO DA .INPÚSTRIA
E	 COMÉRCK)
INSTITUTO DO AMAR E 15-0 ÁLCOOL

A ".0 149 1-69 .-	 10 DE	 Processo: A.I. n° 200-65	 Estado
do Rio 0-...jaRe, Iro.	 `-

Nega provimento,prOuimento . recurso
xe:e offieiosa quedo Soa/provado

- estar . a decisão recOn-ida !tu:dama-
• Cada 'nes .elementos constantes 'do
• processo.:

Vistos,' 'relatadose discutidos éstes
autos ein que é autuada -a firma .jut
hão .Noguiirit .(s Cia., estabelecido na:
cidade de' Campos' Estado do . Rio de
Janeiro,. por lafraçho aos art.s.. 2°„- 39,
b4, do Decreto-dei a' :831,. .de 4-12-39;
'acudo Recorrente xex officio.) Segunda
Termo de Julgamento da . Comissão Exe-
eetiva. (atual Conselho Deliberativo), do
Instituto ai Ancar, e do- Álcool. •

-Conaideiando . que o Órgão on
aprepou e jultjou o pie-•

curseneteto' ;aut.:), fazendo ,Prete.	 .a0leaça°

:Ccassiderandii que a Usina infratora,
de/M.or:inste intimido, não apresentou
*urso, como atesta o 'rimo de Re-
velia a LU.' 88vt • _	 •

' Considerando que não houve .reeurito
Cere.officlor> no-que diz respeitoã
violo da - eutua,da quanto .. à , segunda

-Considerai:ido -tudo mais que . dos
autos Consta.	 •	 -	 •	 '

Acordam, rii;r Unanimidade, 'os mem.
bres do-OU/relho Deliberativo do Ins-
tituto, do Açúcar e• do, Aicool, em negar
Provimento 'ao, recurso . 1:en. • officio>,
manitich . :a decisão* 'recorrida- . .que pal.
vou O auterprocedendo. eni:_parte, Para
o efeito -de condenar-se . a Usina, ast;-
tunda,- Ou seja, á firma' Jullão !Nogwe...
ra- 6 Cia., ao , pagamento da multa
por trenagreilaão ao art. 29, do Detre-
to-let /.8,31-39„. relativamente As Nuga
de • Remessa que:s ia:tem atuado:* baia
gruas de pagamento de taxa- inexistente
por -0eisião da Infração, e, improceden
te, quanta fr-Prinieira én/tração em que
a Usina deixem de recolhera gaza 4v NC4 0,003, .ftrês cenresimb eia égeafo;.•
vo); sonnação simples„..icut'4,ter'eu,
são, nas.. Notas .de --ReineSsa, 	paga::
mento de- galãs._ parque nãO lhe eia
possível recolher adeuenie , •à tara is
NCrS tir,009 (CU, centi;:iiilos - 'cega.
vo), tuia- de fetelltier a sobretaxa de
NC.4 0,80 foireina tudo
qüestieradin. e _pua a qual houve pes-
dão: Inehne-se, reg -st..e-se e cunipra-se..

•Sais das Sessões do Censelhá Deli-
berativa rio Instituto' do :.Açúcari e do

O 'Rende da Universidade Federal .de
.Minas Gerais, troando da atribuição gire
pç confere o Ar-t.' 39. Inciso
Estatuto _ da Universidade, -resolves

	

, N9 '63	 Exonerar o Professor
j4rauclico _Serra do cergo)de Professor
Adjunto EC-50242, • do Quadri". Onito
de Pessoal, Parte Permanente da UFMG.
lotado na •Faculdade de Ciêndaa-ficiie
nômicas, é "referente ti - Cadeira de- Orga-
nização e Contabilidade ..-Indsistrial e
Agricoía, em virtude de -haver *MO esta-
bilizado, ema efetiVação, no Cargo. de
Professor Catedrátko, EC-501, nos *r-
aiei do Art. 177a .2%. da Constituição

	

Federal..	 . • .
-

PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO
• . DE. 1969 • -	 •

O Reitor da Universidade Federal de.
Milha Gerais, usandoria-atribuNilo quÊ
lhe: confere o Art .. 9° do Decreto nú-
mero 55:676, de 6 de dereadsro-de 1905.-

	

sesolve:	 • .

N9 70 •-• Exonerar. o Prof. flireio
Soares de Meneses .'do cargo de Pra.
fessor ~ato, -gc-502.22, do Quadro

;Único de Pessoal, Parte Pennanente,
lotado na .Escola de .Enge.

Medo • em virtude de ter;se. estabilizado,
com efetivação no cargo de Professor,
Catedrático, EC;501-. ,

• O -Reitor da Unlyeraidr* Federal de
'Minas Gerais, no use, _da ,atribuiçdo,
lhe confere 9 Artigo:39, Inciso 1.1%, do
Estatuto da Universidade, teso/vê:

'	 .
N° 72 ;De 'ao:luto' com 'o Ardila

(184, III, da Lei Ire' 1.711,, de 28,10,52,
conibinadd com i" Art. ,-53, .11, -da lei
o° 4,881-A,' de 6-9-965; e Art.-- 39, IX

. 'do Estatuto. da Universidade, _conceder
aposentadoria ao Servklor, Harcip 13es-
sone de Oliveira Andrade. ProlenSor Ca-

	

tedrático	 EC-501. do' Quadro enfeei
•• de Pessoal, parte Permanente da •UFMG.

lotado na Fatuidade
yer completado mais de,. 35' (trinta "e
eine()) aeos de serviço piibllco, com os
proventos :de Professor Catedrático
acrescidos de 20°4 (vinte por cento), e
vantagens concedidos Pela legislação em

. angor.	 •

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, unindo da atribuição que
lhe confere o art. 9° do- Derreto número-

- 59.676, de 6 'de dezembro de 1964 se-.
trolVer

N° 73 EXonerar v. F,iro.f. Roberto
{José Ribeiro Campes do cargo 'de Pra,
fessor Adjunto, EC602-22, do Quadro
Único de Pessoal, Parte Perinarmare, da
U.F.M.Q.; lotado na Escola de Arqui-
tetura, em virtude de tune estabilizado,
com efitivaçãe, no cargo de Professor
Catedrático BC-501, nos termos do ar-
tigo' 177, 29., da ComitItaição di Brs-
ell. • •

14° 74 Exonerar o Prof. 'Luclaeo
Jorge Passioi, do- cargo -de Professe
Adjunto, EC.-502-22, do Quadro Único

• de Pessoal, Parte Permanente,- da
,U.F.M.G..„ lotado. ria Escolta de. Ar.

	quitetura,	 em virturid:de ter-ee 	
aedo, com • efetivação ria-cargo de Pia

-ft:teor Catedrático EC-504 n Mtia onos
-art.j77 tr; da remstiorição do

	

N° 75	 EXonerai o Prof. Martins
Frandsce COettho-cle Andrade do Ãrgo
de Professor Adjunto, ' EC-502-22,- do
'Quadro ílnko de Pessoa!, Parte Perma-
nente, da lotado na Estola
de Arquitetura,.eni .eirtude de ter-se to-
tabikzado, com efetivação no cargo de
Professor Catedrático. EC-501,. nos tir.
mos do Ort. 177, 2°, da Constituição
do Brasil.

N9 76 .-- Exonerar o Prof. Hélio Ia
pes. do cargo de Professor Adjunto
EC-502-22, do Quadro anicb de Pessoal.
Parte Permanente, da U.F:M.G., lota.
dona Escola de Arquitetura, em virtude
de ter:-se estabilizado, cera eletiçação
cargo de Professor Catedrático, EC-501,
nos timos cloart,. 177, I 2°, da Cons-
tituição do /3risi1.
. N9 /7 Exemerar _o Prof. Luiz a,

meu de Castro, do cargo de Professor
Adiart,o. Ze.-502-22, do Quadro -.12alco

'FEVEREIRO DE 1969
'.DispiSe sare a aelegiçio

'de competência
O Presidente do In.stitátó dó Mear

e Alcool,_no rase de suas atribuições e
com fundamento no art. lI do Decreto
lei Xe 200, de 26 de fevereiro de 1967,•
resolver'

Art. I* Compete aos 'Delegados Re-
gionais do IAA a supervisão das Su-
perintendências cle-Armazéas e das Des-
tilarias Centrais, Situarias. nas suas res-
Pectivas áreas de ludadição.

'Art. 29- Compreende-se nessa super-
visão as seguintes atribuições:.

a) : controlar a parte administrativa,
Inclusive de pesslj

b) . fiscalizar a aplicação dás clotaçõea
orçameotárlast

c) examinar os pedidos-da adianto.
-mentos de numerário -

d) promover o exame préVio das res.
pectivas Prestoçoes de tontas, na forma
das anuncies imixarlas pela Divmdode
Contrõle e 'à:lances.	 -

Art. 3° -A Divisão de Exportação,
DO que respeita à movimentação e ex.
Portação ou etnicar. e; 9 Serviço do
Akool• ock que . se retêm_ à produção e
venda do álcool, expedirão instruções
as Delegacias. Regionais do IAA,
respectivamente. aos • Superintendentes
de Armazéns e aos Gerentes de Desti-
tuiu.

Parágrafo Únicó. . Quando á Divisão
de Exportação e a' Serilo do Álcool
transmitirem- instruçõeS diretamente , a6s
Superintendentes de &Meiem aos
Gerentes de Destilarias; darão ciência
das mesmas aos- respectivos Delegados'
Regime*.

Art. 49 ó presente Ato entrará em.
rigor na data de suo assinatura, revo-
gadas as disposipiles . eni contrário. ~-

8~99 Ciatr. da *ma'. °Cidra-
•

•••••••••••••=e

Consellie Deliberativo
•

ACORDA° Bi° 127
. Aunada: Tullaó Nogueira 6 Cia.

(Us .. do Quebrado)
llhezorrente et t-officka: Segunda Tur-

ma de julgamento.
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..AlcooP,„0"5. , viate e seia	 do mês
de feeei.eiro dt" ano de mil novecentos
e Sessenta e nove,	 Francisco Ribei-
ió tia Silva, Presidente. e-. Mário Pia.
tu Campb,s, RetigOr•

Fui préseate: Rodrigo de QueirOs
Lima; Shamir() Subproctirádor.GeraL
' Pareceu do Proeuradar cPelo não

PrOvimendo do recurso ces officio) *eie.:
!urdo-ainda Mais„ ser arquivado o auto,
com base;-no artigo 13 do • Decret6-lei
.308, desde que o . acórdão contém coa:-
&nação ciom base no artigo 39 do De.
creta-lei 1.1$31. .•

Em 3042.68. •-• HéaCCPir1.1».
Nos tOrmoN do astiwa 15 da Resolu-

ção n° 1:999-68 de 224-68, o proçes.
so relacionado acha-se em pauta de
jrilgainentd para as sessões ordinárias
do ConseMo Deliberativo, nos' dias '5.
6, 12,. 13, '19„ 20. 26 e 27 de março
de,11969, ás dez horas (1011) ha sala
do Conselho Deliberativo do- lesam()

: Açúcar ie do Alcool, na Praça Quin.

zeriodees.N o,Mmbro. 42; 89 . andar,; Rio de

dos. que f ans. adiados das sessões

.te
janeiro,	 tado . da Guath. aara, . alem

PROCESSO çOICANCIOSO

• &4iclo de Mines, Gerais -
Piouesso:j P.C. 13968'
Reclaroan e: , Agenor _de Souza Cae. •

valho.
Recorrent Associação- dóiPlántada

res de Çan; de r Minas Gereis. •
Reçlamad Cie Agro-Industrial -do

jequitel.
- Assunto: 1Reclamação contra descou. -

to feito, da atrega de cana.
Relator: Peruando Egtetio de Sousa

Murol.
RESOLUCAO N° 2.020 DE 5 DE

VEVEREIRO DE 1969
COnsellai Deliberativo do, Institu-

-to do Açúcar e.. do 'Álcool, no uso das
atribuições. qbe lhe são ,conferidas por
let, resOlVe: 1 .-

Art. -1 9 O art. 19 da 'Resolução-e
1.999, de 21 de feyèreiro • de 1968, pas-
p-ter a sguiate 'redação; .

e:Art. 19; Nas sessões do Conselho
: que serão- pisblieas, observar-se-á a. se-
guinte ordem:

MN' •	 .
a.)' verificação	 número de Coesa

Ihraeos grete
•-•- 6) discurad e aprovação da Minuta
da Ata da -Sessão etterior, 'distribuida
-aos ConSelheiros no inicio -das sessões,
de modo a suo leitura o
.i3P?"efiacilot

ç) indicações, 'propostas e *comunica.
ções;	 .	 *

d) ktura, aproyação, e assinatura de.
'acórdãos,	 -.1

e) julgamentos dos , processos eia
pautM	 '	 •

Parágrafo tintos. Unta vez -aprova.
do pelo Plenário a Minuta 'da. Ata a
que alude a lf"fra et», será a mesma
'rubricada pela, Secretária e transcrita,
em'seguida, no livro próprio, sendo
a_ssioada pelo presidentes. •

Art. 2° A presente Resolução e:st:a-
tuá -vigor na 'data de .sua aprovação t;

• .serà publicada no (nitri° oikiat: da
União», revogadas as disposiOei eirt-
'contrário.

Sala. das Sessões do 'CM:sento 'Dell.
berativo Inatituto do Açúcar e rta
AlcriLi, aos. cindodias do mês de. teve-
rtia+ t.a. ano ire	 novecemps se
Unta staVç.	 .- • • •

RESOLWA01 á.° 2021. 'DE .12
FEVEREIRO DE }969 -

O-Conselho Pelibeartivo do Imita.
Co do Açúcar ei do Moei, no.. Mer de
$499S•atri1 eisd". •

Coosiderando ique o, Grupo-de irra.
belho 'designado para. eicarainar o pra
bletua 'da luslaNçao . de -093-Lo5 equipa-

.	 .

•

• •• • .. •	 •
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mentos industriais nas usinas do Pais,
concluiu peia conveniência de alterar
clis isssitivos em vigor;

L.J.15:te...1Z1I1C10 a necessidade de equi-
liloiio nas relações entre os setores e o
eisposio na Lei n9 .4.810, de 1 de de-
zembro de 1965, c

Lonsiderendo, finalmente, que o au-
ineinu da prooutividade industrial mio
importará na redução das cotas dos
fornecedores, resolve:

Art. 1° O art.' 4° da Resolução nú-
mero 1.991, de 3 de agôsto de 1967,
passa a ter a seguinte redação:

ÇArt. 49 Será permitida a instalação
de equipamentos industriais destinados
a habilitar as usinas do País a produzi-
rem as cotas básicas de 200.000 sacos
com o ajustamento admissivel, da se-
ção de moendas, para atingir a capaci-
dade máxima de até 22% a mais da-
quele limite.

P Sem prejuízo do disposto no
çzaput» dêste -artigo, será admissivel,
por conveniência e a requerimento de
cada usina, no reequipamento ali pre-
visto, o ajustamento da seção de moen-
das para atingir a capacidade máxima
de esmagamento de 1.300 toneladas de
canas em 24 horas, calculada segundo
a iórinula de Hugot, com a velocidade
máxima de 5,7RPM no primeiro terno e
fibra média na cana de 13,5% para a
Regiã'o Centro-Sul e -14,5% para a Re-
gião Norte-Nordeste.

§ 2° A permissão a que se refere o
parágrafo anterior, com as restrições
impostas no texto desta Resolução, é
extensiva a quaisquer usinas.

§ 39 O acréscimo na capacidade ins-
talada, de que trata este artigo, não
assegura direito de produzir acima da
Cota autorizada em cada safra, nem pode
ser invocado para pleitear autorização
suplementar de produção, a qualquer
titulo.

§ 49 O excedente de capacidade ins-
talada, resultante do uso da permissão
de que tratam os parágrafos 1° c 2,
não poderá ser considerado para o efei-
to de distribuição dos aumentos de cota
Industrial porventura deferidos às usi-
nas do País, nos têrmos do disposto
nos artigos 1°, parágrafo 3 9, c 71, da
Lei n° 4.870, de 1. de dezembro de
1955.

s 5° A compra e venda ou a insta-
lação de moendas, a qualquer título,
pelas usinas referidas nesta Resolução,
com inobservância do que estabelece
este artigo, importará na imposição, a
compradores e Vendedores, das sanções
previstas no art. 56 da Lei re 4.870,
de 1 de dezembro de 1965.

Art. 2° Compete ao Presidente do
Instituto do Açúcar e do Álcool des-
pachar os processos decorrentes da apli-
cação desta Resolução.

Art. 39 A presente Resolução entra-
rá em vigor na data de sua aprovação
e será publicada no «Diário Oficial da
União», revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto ,do Açúcar e do
Alcool, aos doze dias dO mês de feve-
reiro do ano de mil novecentos e ses-
senta e nove.

RESOLUÇAQ N.° 2.022 DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1969

O Conselho Deliberativo do Institu-
so do Açúcar e do Álcool, no uso de
suas atribuições e tendo em conta ser ne-
cessário manter normalmente abasteci-
dos os mercados da Região Centro-Sul,
znediante a constituição de estoques que
possam assegurar o atendimento de sua
demanda global, resolve:

Art. 1 Para os fins de reajustamento
'das cotas individuais de

çã'o e das cotas compulsórias de su-
priinciit3 às refinarias autónomas do
EstaLlo ua Guanabara e tendo em vista
a necessidade de preservar o normal
abastecimento dos centros' cle consumo
da Região Gentro-Sdl, ficam incorpora-
das ás disponibilidades de açúcar dos
Estados do Rio de janeiro e São Pau-
lo, as parecias de produção" realizadas
na forma c,a autorização deferida pela
Resoiução n° 2.012, de 29 de agôsto
de 196/.;.

Art. 2° A presente Resolução entrará
em- vigor na data de sua aprovação e
será publicada no «Diário Oficial da
União», revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
beraIvo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos doze. dias do mês de fe-
vereiro do ano de mil novecentos e
sessenta e nove.

RESOLUÇÃO N° 2.023 DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1969

O Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve:

Art. 1° O art. 30 da Resolução nú-
mero 1.945, de 7 de junho de 1965,
passa. a ter a seguinte redação:

Art. 3' A proposta será apresentada
ao Comitê de Vendas que, para apre-
ciá-la e tomar sua decisão, deverá
reunir-se, ato contínuo, com os seus
membros, o Presidente do IAA e o Di-
retor da CACEX e seus prepostos, sal-
vo nas ofertas de 1 até 50.000 (cinqüen-
ta mil) toneladas métricas, quando ca-
berá aos respectivos pritpostos delibe-
rar sôbre a aceitação ou recusa da pro-
posta».

Art. 2° A presente Resolução entra-
rá em vigor na data de sua, publicação
no «Diário Oficial da União», revoga-
das as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos doze dias do . mês de fe-
vereiro do ano de mil novecentos e ses-
senta e nove. Francisco Elias da
Rosa -Oiticica, Presidente:

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEDUROS PRIVADOS

PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Superintendente da Superintendên-
cia de Seguros Privados, usando das
atribuições que lhe confere o art. 36,
inciso VIII, do Decreto n° 60.459,
de 13 de março de 1967, resolve;

N9 29 Dsignar o Auditor Aloysio
Cláudio Barros de Carvalho para res-
ponder pela Chefia dá Seção de Fisca-
lização da Delegacia da SUSEP no
Estado de São Paulo, a partir de 1 de
março de 1969.	 Raul de Sousa Sd-
veira.

RESOLUÇÃO N° 1-69
O Conselho Nacional de Seguros Pri-

vados (CNSP), em reunião plenária de
27 de fevereiro de 1969, nos têrmos do
que dispõem os artigos 27 e 30 de seu
Regimento Interno, tendo em vista a
deliberação unânime de seus ' Conselhei-
ros, no processo .CNSP-003-69-E, e

Considerando a necessidade de enqua-
drar o Departamento de Seguros Priva-
dos e Capitalização do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores do
Estado (IPASE) ao regime do Decreto-
lei n° 73, de 21 de novembro de 1966;

Considerando que as providências para
âsse enquadramento foram tomadas em
tempo útil, de ao:3rd° com o art. 143
do mesmo diploma legal, conforme evi-
dencia o processo SUSEP	 5.117-67,

1. De conformidade com o disposto
no art. 42 do Decreto n° 60.459, de
13 de março de 1967, opinar a favor da
autorização à Federal de Seguros S.A.
para funcionar como Sociedade Segura-
dora do Ramo Vida c dos Ramos Ele-
mentares, comi.° capital social de NCr$
1.050.000,00 (hum milhão e cinqüerua
mil cruzeiros novos) sendo seu maior
acionista o IPASE, e aprovação de seus
estatutos sociais que deverão ser objeto
das seguintes Correções:

a) no art. 2, a expressão «desde
que a Lei o permita» será substituída par
«observadas as disposições legais»;

b) o art. 39 terá a seguinte reda-
ção: «Art. 30 A Sociedade tem por
objeto a exploração das operações dos
Ramos Elementares e do Ramo Vida,
como definidos na legislação em vigor»;

c) 'o § 2°, do art. 10, terá a se-
guinte redação: «§ 2° Todos os di-
retores, independentemente das atribui-
ções conreridas pelos Estatutos, respon-
dem solidàriamente pelos atos praticados
em desacôrdo com as leis, normas e ins-
truções referentes às operações de se-
guro, cosseguro, resseguro ou retroces-

são, e, em especial, pela falta de cons.
tituição das reservas obrigatórias -(artigo
109 do Decreto-lei n° 73, de 21 de no-
vembro de 1966)»;

d) no art. 26, será suprimida a alí-
nea «b» e reordenadas as demais ali,
noas;

e) a alínea «e», do art. 26, deverá
ter outra redação, em concordância com
o Decreto-lei n° 3.250, de 8 de maio de
1941, pois o saldo do lucro liquido de-
verá ter destinação prevista nos Esta-
tutos, não podendo permanecer à dispo-
sição da Assembléia-Geral, como consta
da alínea.

2) A Federal de Seguros S.A. su-
cede rã ho Departamento de Seguros Pri-
vados e Capitalização do IPASE, ces-
sando, em . conseqüência, as operações de
seguros privados dêste último, a partir
cia publicação, no Diário Oficial da
União, da certidão de arquivamento da
carta-patente da Federal de Seguros
S.A. no órgão de Registro do Comér-
cio, como prescreve o art. 46 do Decreto
ri° 60.459, de 13-3-67.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1969. José Fernandes de Lona. Mi-
nistro interino --- Presidente do CNSP.,

CIRCULAR N° 43, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968

A Superintendência de Segui-os Privados, na forma do disposto no art. 36,
alínea «h», do Decreto-lei n° 73. de 21 de novembro de 1966, e no art. 3°,
§ 1°, do Decreto n° -61.589, de 23 de outubro de 1967,

Considerando a necessidade de sser reformulada amplamente a Tarifa de
Seguro de Acidentes Pessoais, e

Atendendo aos pareceres do Departamento Técniéo Atuarial, Gabinete desta
Superintendência, Comissão Especial de Vida, Acidentes Pessoais e Seguro-.
Saúde, e oficio IRB no 193, de 13-3-68, resolve:

1. Aprovar, para o Seguro de Acidentes Pessoais, a nova Tarifa, Cem.
dições Gerais, Apólices Individuais e Coletivas, respectivas propostas, aditivo de
renovação, Certificado Individual e cartão-proposta, que ficam fazendo parte
integrante desta Circular.

2. E.- ta Circular entra em vigor a partir de 1-1-69, revogada a Portaria
n° 46, de 29-10-64, do extinto ENSPC. --- Raul de Sousa Silvr.ç:.a.

ANEXO Ne 1
TARIFA DE "SEGURO ACIDENTES PESSOAIS DO BRASIL

;T.S.A.P.B.)

Art. lt - JURISDIÇXO DA TARIFA 

1 - As disposições desta Tarifa aplicam-se a todos os seguros
de acidentes pessoais realizados no Braeil, de conformidade com as APOLI
.CES PADRE° DE ACIDENTES PESSOAIS aprovadas pela SUSEP e em vigor na data
' do inicio da responsabilidade.

.Art, 2e GARANTIAS DO SEGURO
1 - As garantias do seguro cão as seguintes:

• Principais: (

1 - MORTE (M);
( 2 - INVALIDEZ PERMANENTE (IP);

• Acessórias'

3 - ASSISTÊNCIA MEDICA E DESPESAS -SUPLEMENTARES (AIS);;
4 - DIÁRIAS HOSPITALARES (IH);	 --------
5 - DIÁRIAS DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (DIT).

2 O seguro deverá abranger, pelo menos, uma das O-rei:tias
.orincipaie.

3 - O seguro poderé abranger uma ou mais garantias acessórias,
(Observado o disposto no item anterior.

4 - Na conceesio da garantia de ASSISTfNCIA.MEDICA E DESPESAS;

:SUPLEMENTARES devera ser observado que a importância total a segurar naQ
exceda a 5% (cinco por cento) da soma das importâncias seguradas para as
garantias de MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE, em uma ou mais apólicee, de

, uma ou mais seguradoras, e que não resulte uma importância inferior a,
SC:$ 20,00 (vinte cruzeiros novos) nem superior 81.0 (dez) vezes o maior
ealdrio, mdnimo vigente no paie.

5 A PIARIA HOSPITALAR a segurar não devera exceder a 0,1(u
rdécimo por cento) da eSma das importâncias seguradas para as garantia8'
te MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE, em uma ou mala apdlicee, de uma ou caiai

( ceguradorae, nem ultrapassar ao maior ealérlo-minimo mensal vigente nq,
faie. 4 4iitria 4,50_5% eiLlâtle az vagi Lq, itau	 pe_dextin,91./
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5.1 •• Os limiies acima fixa-doe gera::: aílicdvais ao total
' das DIADIAãtOSPITAIARES a segurar em Uma OU mala 10110a de uma ou
maie oeguaadoras.

.	 .	 .
5.2 • O mimara da 41-anta!: seguradas está compre 180 (cento

4 oitenta). f,

6 DIARIA DE IR-CAPACIDADE TEMPORARIA a segurar não devera:
exceder a 0,025a (minta e cinco :andaimos por cento) da soma das ia100a"
tanciao aeguradas noa garantias de MORTE E IVVALIDEI PERMA$ENTE, e* uma
ou maia apIslices, de uma ou maio aeguradorao.

' 6.1 O número de diárias oeguradae eerd sempre 300 (troa
* centos), a contar do 169 (dag= Beata) daa da data do 'acidente.

Art. le a PROPOSTaS,  APOLICaS E ENMOSS09

1 a As propostas, apólices e endossai: devem ger redigidos da
maneira clara e preoioa, permitindo o perfeito conhecimento dos riscos
cobertoe e das características peouliaree a cada Segurado.

! 1.1 • tie propostas devem ser, assinadas pelos padprioe sega
radoe, sia representante legal ou corretar registrado, exceto quando o
seguro fór contratado por emieeao de bilhete de seguro.

.2 - aipos de Apólices a Poderão ser emitidos os seguintes ti-
peie de.apdlicee,

2.1 - Apólices Individual:3 a sao apdlices emitidas para ga
rantir uma dnioa pessoa.

2.1.1 - Quer o seguro seja contratado pelo próprio
ou por terceiro, O . Segurado de apólice individual não poderd ser aubeti-
tufa°.

2.1.2 - Não d permitido, por meio de exale:soo, o au-
mento ou a redução de importar:cias seguradas nas garantias de MORTE E 12
VAIIVEZ PERNANENTE, bem como a inclusão, pa a exclusão das mencionadaajga
rantias.

2.1.3 - E permitido, por meio de eu:lasso, o aumento
ou a redução de capitais oeguradoe das garantias acessórias, bem como a
inclusão ou a exclusão das referidas garantias, devendo o prêmio acates

casos, ser calculado de &cardo com o disposto nos itens 2 e 3 do Art. 59
e nos itens . ? e 3 do Art. 10 desta Tarifa.

2.2 - Apólices Coletivan - São apólices estipuladas parvo&
soa flaica ou juridica, para garantir duas ou mais pe g ooae, observado o
Seguinte;

I - Quando o • Estipulante fór .pessaa 'tísica - pessoas
a ele vinculadae . pela pertioipaçao comum em um mesmo grupo social, istO
d, mesma ramilia, escola, empregador, clube ou associação.

II - Quando o Eetipulante fôr pessoa jurídica
soas a ele vinculadas pela relação de emprôo (empregado/empregador) ou
de - associação (associado/ameociaçao).

III - Em qualquer dos casos previstos nos incisos I e
II, pessoas ligadas aos segurados por laços de . parentesco, admitidoea aa
pense, as filhos, pai, mie, cônjuge e irmãos, e observado o seguinte,

a) os capitais segurados para tais pessoas mio
poderio ultrapassar os eatabeleoidos para os segurados coa quais estejas
ligados; e

b) a exclusao da qualquer Segurado da apdIlea o.
brigara a exclueao Simultanea daa puSsOaea Ble liada.

2.2.1 - E permitido, poazeio de orladas°, O amianto
ou a redução de laportancias seguradas; bem como 4 inclJaio ou a exolun
Ido de oegurados e quaiaauer garantias do posar°, poda/ida o priza0, ,no
caso de aumento ou inclusão, ser calculado na base "pro-rata-temporis".

a.2.1.a - O aumento de importanola segurada
ou a inclusão de garantia devera ser feito ato o vencimento normal da a-
pólice e ed poderão participar doe M48303 au eaguradorae do seguro °riga
nal.

2.2.1.2 - No caso de eventual pedido poste-
rior de redução de importancia segurada ou de exclusão de garantia, o
premio sord calculado pela tabela de prazo curto e correeponaera ao pe..
r104o em que vigorou o aumento ou a incluaão.

3 - Não d permitido prorrogar, por meio de-endaoso, o prazo de
vigancia das ' apólices individual ou coletivas.

3.1 - Para uniformioaaão de vancimantoa com outra ou ou-
trem apólices AdideWaS , PC240gid na-meJzsa aaeaedada Jejaradora, d porml-

• tida: ,	 k,

mr-t, 	 cLMEIEICA;XO.DOs RISCOS,  esprms DE COBERTURA E TAXAS 

1 - As taxas são mínimas para as respectivas garantias.

, 2 - Para efeito de aplicação de taxas, os riscos dividem-se em
2 (duas) o/aeeee:	 1

- Classe 1 - Segurados que: não exercem qualauer atividade
• bordo do aeronaves; g

- Claose 2 . Segurada qgo exercem qualquer atividade a
bordo de aeronaves.

2.1 - Como atividade a bordo de aeronaves entende-se tala.	 I

e qualquer atividade exercida, quer em car4ter profissional, quer em ca-
rdter aaadorista, por qual luar peseoa, faça ou dto parte da tripula;ao
da aeronave,	 1

2.1.1 - O Segurado Áilitar com runção profissional
era .terra (exemplos - módicos, engenheiroe), sujeitos, porém', por	 ['Orça-de regulamentos miliLer.s, ao camprimentb de horas do vóo, deverd ser cri
quadrado na clneee 1.

‘~- ' 2.1.2 - O Segurado gize praticar pára-quedismo, quer
em caratar profisaional, quer em carater amadorista, devera ser enquadra
40 na classe 2.

3 - acaitaçao de seguros do peaaoas da classe 2 impartard na
a tnclueão, nas apólioaa respectivas, da cláusula adiante indicada:a-.

3.1 . Segurados da Clasaa 2:
"1160 obstante o diaposto na oldUnula 31, item 2, le-
tra 11 das Condi;a3esiGeraia da Apólice, iate seguro
cobre, tambdm, 03 V(104 realizados por fórça da pro-
fissão do Segurado, es aeronaves oficiaia a milita-
rem que, sob contraio doe órgãos aos quais pertença
o Segurado, executes vãos com finalidades outras
que não a de aimplea transporte ou de condução do

, autoridades e passageiros, mantida:: as exclueaoe
previstas na Cláusula je, item 2, letra das Condi
çaes Gerais da Apdlice".

4 - À cobertura a conceder, quer em apólice do tipo indivi-
dual, quer em apólices do tipo coletiva, poderá, para 04 riecoe de clas-
se 1, eoraTOTAL ou Mela, devendo, para: a classe 2, ser sempre TOTAL.

4.1 - Cobertura Total - Compreende os riscos relativos A
atividade profissional e extraprofiesional.

4.2 . - Cobertura parcial - * Compreende apenas os Riscos Pr0..
tlesionaia ou os Eisoos Extraprofiesionaie.

4.2.1 - 1 cobortura •kclusiva dos Riscos Profissio-
nais restringe-0e aos acidentes sofridos Pelo Segurado durante o exerci-

-cio de sua profissão. 4 definida pela seguinte Clauoula Especial, apaa
cada na apólice:

"Cláusula de Riscos Profissionais

Em virtude da taxa parcial diste
ro, fica entindido que a presente apólice
garante apa gai os aoidentee sofridos pelo
Segurado duranta . o exeroicio da profissão) -
declarada na proposta do seguro". ,

4.2.1.1 a ConceesãO da Cobartpret - Umente
poderio ser emitidas áadlicee garantindo os Riscos Profissionais quando
houver efetivamente uma limitação da aabertura no tempo. Sempre que 44

natureza da profissão exercida ou a falta de uma pronta:1a° efetiva torna
impo:Naval a separação entre os Risco. Profissionais e oe Extraprofieeie
nal*, deverão ser aplicadas as taxas da cobertura total. Exemplificando,
mão poderei ser concedida a cobertura eos Ritcos Profissionais para inat4
vos, reformados, capitalistas, donas' de caie, advogado., professares, at
dioos e pessoas que, de modo geral, não *atroam ativ/dedee profiseionals
em horários determinados, uma vez que/neste. 044041 a Sg_Ort_	 nqes_r abrtu
as 24 (vige e quatro) horas do dia.

4.2.2 - A cobertura exclusiva dos Riscos Eztraprotil
814410 reetrbege-ee aos acldeptea ocorrido, na vida paptIonlar doe sega

l' a) a prorrogação, por moio de andana°, do prazo'
de viginota das apdlices individuais ou coletivas, desde que essa prorro
Raça° seja inferior a 1 (um) ano; ou . 	 •

b) a emissão de apólices individuais ou coleti-
vas coa o prato inferior a 1 (um) ano, 	 -

- 3.1.1 O prima° a acerar poderg ser na base 'pro-ra
taa temporia", mencionando-se, em quaisquer doe casos acima, o namoro ou
admiras daa apdlices que deram motivo 1 uniformização dos vencimentos.
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ra!oe, e d de alia pela adjuintil eldusula tepo scial, aplicada na apólice;
,

"Cldusula de Riscos Extraprofiseionaie

Em virtude e:. taxa parcial dóete sega
re, fica entendido que a presente apólice
garante arenas os Riscos Extraprofiesionalo,
ficando, testei excluidoo da cobertura, além
dos previatos na apólice, tombem os aciden-
tes ocorridos duru es o exercioio de quede-
quu atividades com carater profisaional,ou
que estejam abrangidos pelá Lei de Aciden-
tes do Trabalho."

4.2.2.1 - Concessão da Cobertura - Umente
' pelereo ser emitidne apdlices garantindo os Riscos Extraprofidsionais
' quando o seguro rido abranger as 24 (vinte e quatro) horas do diasisto d,
rJOS casos em que ocorrer, efetivamente, uma limitação da cobertura no
tempo. Sempre que a'natureza da profissão exercida ou a falta de uma
profiseeo efetiva torno impossível a separação entre os flocos Profissio
riais e os Extraprofissionais, deverão ser aplicadas aà taxas de cobertu-
ra total. Exemplificando, não poderd per concedida a cobertura dos Ris-
cos ExtraProfissionais para inativos, reformados, capitalistas, donas do
cesa, advogados, professe44e, médicos e pessoas que, de modo geral, não
exerçam atividadee profissionais em horas determinadas, una vez que, nate
tes casos, a cobertura abranse, predicamento, ao 24 (vinte e quatro) ba-
teu do dia.

5 - Os riscos a que se referem as clnases previstas no item 2
arte° oujeito3 às aeguintes taxas:

CLAVE
ESPECIE

co,ffm,, 7"rE
INVALIDEZ
?MANENTE A'll'D'S'

DIÁRIAS
NOSPITA

LARES-

DIÁRIAS DE
INGAPACIDA
DETUIPealffi

st SOBRE O CAPITAL SEGURADO % SOBRE O VALOR DE
UMA DIÁRIA 2E6ORADA

.._,

1
'TOTAL 0,2 0,2 5 50 600

PARCIAL 0,15 0,15 3 30 400

2
N

MAL 1 0,25 5 60
1 675

6 - Oa eeguradoe por Apólices Coletivas, para efeito de aplica
'çeo doe taxo previetss ereta Tarifa, cerdo coruieercdoe iedivieualeelete,
, cúrformo as carecteristiece apresentadas pelo risco.

6.1 - A itcluaão, exclusão ou cubatituiçeo de saguraeoo eme
'Are:ices Coletivas durante a vigencia do contrato, serre feita por endóee,
ao, caleulendo-se os premiou a cobrar ou a devolver, se houver, à base
eero-rata-temeorie".

6.2 - 03 ceeuree coletivos gozarão dee deacott,oc previstos
ra t stels, tacointe, aplicevele ao prêmio total da apólice?

NU4:J;(7 DE SEGURADOS • DEeCONTO3

Ate 10 lecluelve sem desconto
De 11	 o 20	 e 10%
e
"

21	 •
51	 "

50	 "
100	 "

'	 l5,
i 2ofe.'

" 101	 " 500 n 25 , :
Mais de 500

...---..
30e%

e

6.3 - No caro de apólices emitides para sucursaisogInciaa
ce filiair, ae firm...a ou empreaíos pertencentes , wenn razão eocial, o
d.7sconto coletivo poderá ner aplicado concieeraneo-se o total de pessoas
itCr:msidas pelo conito de apólices emitidas pela Sociedade Seguradora.
O presente critério é extensivo a firmas ou emprãssa -subsidiários, desde
ave c ligação dou firma.; eu empresem eeja comprovada por ocasião da acei

o twcurc.

6.1 - O deeconto aplicado ser canelão da emiscão da apóli-
co ereveleceri por teda a sua vigencia,

Art, 50 - PAZO DR :J.SURO O FORMAS DE PAGAMENTO  D2 PRPMTO

/ - As toxts previatae nesta Tarifa eplicam-ee aos seeuroa coa
treteloe peld rerlodo de 1 (um) an(N

2 - Roe -eoeuros contratados pot:. periodo inferior a 1 (um) ano
(Oeurc o Prazo curto) devem ser cobrados, de uma só vez, os premies ob
tíios pwla aplicação, às referidos taxas, das percentagens indicadas na
IScla eceuente, reuealyado o deepeeto no item 3 do ext. 3 e ()veta Tarifas-.

PRAZO' PERCeNT.AGEM

De 1 CO diP3 CU 2 mosca 300
• 61 90 3	 " 40%,

tf 91 120 4 .50
111 121 150 5 6C'JC

151
131

160
195 ft

6
6 1/2 masa ç73%.

ff 196 210 7 meses 75%,
211 225 o 7 1/2 meses
226
241

240
255 tf ff

8 meses	 íeo%
8 1/2 mosco	 e3.%

19 256 270 9 maces	 (235%'
271 239 9 1/2 mosco feA

" 286 300 10 mance 90%
301
316

315
330 ft 41

10 1/2 asses
11 meses

1 93%
95%

331 345 11 1/2 meleis 598%
346 365 It 12 acesa

3 - NOD Seguros Indlvidiaie contratados por período superior A

. 1 (um) aro (Seguros a Prezo Longo), os premien, se cobrados de uma ed
vez, deverão ser obtidos pela aplaceião, às referidas taxas, das eercece
taeene indiccdas na tabela seeuinte:	

_
_i

PRAZO WA MESES PERCEVTACEM % PRAZO RÁ MESES PEntlifAGEM %

13 109 37 '	 276
14	 •	 \ 117 i38 -282

! 15 i 125 39 238

1 16 :133 40 294
, 17 ! 141 41 300

,	 18 i 148 42 306
1 19 155 43 312
i 20 ; 162 44 .313

• !21 : 169 .	 45 324.
22 , 176 46 f330
23 :183 47 335
24 (2 anos) ,190 48 (4 anos) 340
251 197 345
26 .204 50 35)
27 211 51 355
23 213 52 360
23 225 53 365

232 54 370
: 31' 239 ,55 375
32 246 '56 333

: 33 252 [57 385
34 258

'
58 390

35 264 59	 -.	 _ ____- 395
36(3 an o s) 270 tO (5 anos) 400

— --

3.1 - As fraçóes do mãe super:arca a 10 (dez) diis Bera°
eemputelaa Coma Inteira, e as lgooia ou inferiores serão desprezadas.

3.2 - A 7obAi con.:tinto desci item nao ao aplica aos sega
roa Ooletivea,cujos premiou serão calculado') na base "pro-rata-temporise

4 - Os premias doo Seguros Individuais (anuais ou a prazo lon-
eo).com imigomentos anuais, porão ser frocianuiaa em até 4(quatro) Prele
taçães iguais, meneais e suceasivae, caia uma das quais acrescida do rea
pec:ivo impaato, danando a primeira sor pago à vista.

4.1 - O. fracionamento do premio . eatá sujeito aos adicio-
nais de 1% (um por cento), 2% (dois ror cento) e 3% (três por certo) cal
atilados, resjectivamento, sóbre as importâncias dne 24, 3$ e 4e parcelee,
os qual: serão pagas Juni/amante com a primeira prestação.

4,2 - Nentum prtstacão poderá s.!: inferior a M. (cinqáen.
ta por ce itc) da saiam sa1dr1c-a(nim3 w7encal vigente no pafe.

- Deverá contar ia reepectiva Apólice a seguinte alta

"Cléusula de fracionamento lo premio - Sei;tiro Indiv/
dual.

O premio deste seguro serd pago em presta-,
çaea mensais e auCeseivas, seido a primeira à vista,
contra a entrega da presente Apólice, no valor da
Nere 	  ),

.;.nollgios os adisfcnals. imn8sto rtsp!Aiyo e dee.

Cola:
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mais encarna; as preata0e9 ré-atentai{ eafe0 papai
ate os dial) 	  no valor de Moeu 	 ( 

...... ) cada ume, tnnlUldee Mn reepectivos la-1
'postos."	 •	

Á,

5 sus seguros Coletivos poderá ser einr7Chcionado o pageMentO;
ao Fre-mios semestrais, trimestrais Mmensais.

5.1 - Co premios semestrais, trimestrais e mensais, ser80
obtidos pela aplicação das percentagens, indicada a na Tabela oeguinte,a0

:premio anual da Tarifas,:

FORMA DE PAGAMENTO PERCENTAGEM

Semestral ....... ..... .
......

52,0%
Trimestral ~ ,st.Z.Wwe .26,5%
Mensal,. ....,. . ., i 9,0%

,..._......	 ..

'
,	 -

5.2 Devera constar da respectiva Apólice a seguinte.cl%'

"Clitusnla de fracionamento de primiee seguro Cole-,1,
tive. _

:05 preSIOS neta eegtre 002ao 	
(2emestrale,

' 	- 	 condo o primeiro pago à viota,
mestraia ou mensais)
contra. entrega da presente apólice, no valor	 de
19C41

rilru_6(1 22GGRO D2 MENORES'

1 - O auguro de menores está sujeito às cendiqBes abaixo, ne
[Pbdendo cor segurados aqueles de idade inferior a 4 (quatro) anos.

1.1 - Menores de idade inferior a 12 (doze) anos.

1.1.1	 A cobertura só deverá ser concedida na fOrEj
MA total, isto 139 abrangendo as 24 (vinte e quatro) horas do dia.

F 1.1.2 - A garantia de MORTE,destisaruee-á ao reembe/'
eo apenas dae despesas com o funeral, devidamente comprovadas, ata o li.

'mite da impàiencia segurada na garantia, que não poderá ultrapassar a
IA (dez) vezes o maior ealáriománimo mensal vigente no.pale,

1.1.3 - A garantia de DIARIAS DE INCAPACIDADE TEMPO»)
PARIA (D.I.T.) não poderá ser concedida. 	 .

1.1.4 - O seguro, quer Individual, quer Coletivo, se'
-:ra sempre feito em nome do menor, representado este,no ato, por seu 'Pai,,
sua mãe (quando tiver o pátrio poder), ou, finalmente, por seu tutor.

•1,1.5 - O reembeleo das despesas poderá ser feito a
tnrceires quando as despesas forem devidamente _comprovadas e os compro-,
mantee contiverem a assinatura to reepásável pelo menor.
L '	 • -	

•,
8	 1.1.6 - A Indenização, em caso de =I= PERMAERN

TE, Dera paga em nome do segurado, mediante alvará judioial.

1.1.7 Inolueão, na proposta e na apólice, da el
Áll1nte Clausule Eepeciel:

"Clausula de seguro de pessoas deidade infe.j
rior a 12 (dome) anos,

Deolara-se, para ou devidos fina
( e efeitCal

a) em modificação ao disposto na
Oldusula -511, Item 1, das Condiçdes Gerais da
Apólice, que, no caso de MORTE, ocorrida doa
tro de 1 (um) ano, a contar da data do aci-
dente, a Sociedade Seguradora pagará - como
reembelso e modiarite comprovação - as despe-
sas efetuadas com o funeral até a importem-
eia segurada na garantia de MORTE;-

b) que a indenização, em caso de
IMITD22 PERMANENTE, será paga em nome do
menor segurado, mediante alvará judicial;

o) que m seguro não Ware pessoas
de idade inferior a 4 ( quatro) anos oomPlO"
tos".

Vanoroe de idade -compreendida entro 12 (doas) e 16
(dezesseis) anos:/ 	 •

1.7.1 a Aplicam-se ao seguro ao dispOsiçaee doe aubÃ
Cens maA e I.I.5 e, no, tocante ao reembólso das despesas de ASSISTEN.
CI ?MICA DESPE5A3 COMPLMENTAISS E DIÁRIAS 1103PITAIARES, as disponi»
ÇãeS da subitem 1.1.5.

1.2.2 a Inolueão, na propoata 0 na apólice, dá co.
gulb:o C14.2Ula Zepecialt

"Clausula dê seguro de pessoas de idade com.
preendida qntre 12 (doze). e 16 (dezesseis) a
aos:

Declara-Co, para os devidos fine e e.
feitos,/que a indenização, em caso de INVAn

ILDSZ PERMANENTE será paga em nome do menor
segurado, mediante alvará judicial'.

1.3 . Menoted de Idade superior a 16 (dezesseis) anos e a.
2/ C0121, o tiM) anu exclusive:

1.3.1 » 0 seguro', quer Individual, quer Coletivo, se
Lã dempre feito em nome do menor, assistido este, no ato, por seu pai,

,Gua mãe (quando tiver o pátrio poder) ou, finalmente, por seu tutor.

1.3.2 - Aplicam-se ao seguro, no tocante ao reembea.
se das despoeas dê ASSIST2NCIA MEDICA E DESPESAS SUPLEMENTARES E DIÁRIAS

tV ,WSPITAIARES, as dieposições do subitem 1.1.5.

1.3.3 . Inclusão, na proposta e na apólice, da $0.
01duenla EsRecialt

"Cláusula de segure de peeeoae de idade sumi-
rior a 16 (dezeeseie) e até 21 (vinte c um)
anos, exclusivas

Declara-se, para Oe devidos fins e e.
(eitos, que a indenização, em caso de INVA.
LIDEZ PERMANENTE, será paga ao menor segam,
do, devidamente assistido por seu pat, sua
mãe (quando tiver o pátrtO poder) ou, final
mente, por seu tutor".

Art. /e, • SEURO RI pRin6As DR IDADE SUPERIOR A 65(SESEENTA 2 CINCO)ANOS

; 1 . As pessoas de mais de 65 (sessenta e cinco) anos ed pode.
'tão ser seguradas desde que mantenham vida ativa e condiçõee permeie de

Observado o disposto nos subitens seguintes:

. Nos Seguros Individuais, não 4 permitida a emiesg0
de apólice a prazo longo para pessoas de idade igual ou superior g 66
(sessenta a seis) anos.

1.1.1 . O periodo de vigencia de tolice!' a preze
lenge dos Segurbá Individuais deverá ser estabelecido de maneira que não
venha a cobrir o Segurado de idade igual ou superior a 66 (sessenta e
Veie) USOS,

1.2 - Não 4 permitida d aceitação de seguros novos, em kp..d.
liCea Ind1V1 duais , de pessoas de idade superior a 70 (setenta) anos.

1.3 - Os Seguros Individuais de pessoas de mais de 70 (se*
tente) anos, que tenham permanecido seguradas sem qualquer solução de
Continuidade, poderão ser renovados rem limite de iado, enquanto O Peou,
rodo mantiver vida ativa e condições normais de Batido.

	

1.4	 Vos Seguros Col,Ptivos, as pessoas de mais de 70 (COB
tente) anos poderão met' cobertas desde que mantenham vida átiva
çaee normais de eadde.	 '

Art, 80 . PESSOAS PORTADORAS DE DEFEITOS F/SICOS OU Rã MOtESTYA2 

1 - Não poderão ser cobertas pelo ceguro asPeesoas que aprá'
sentarem qualquer dos seguintes casos de INVALIDEZ PERMANENTE:

	1.1 	 perda total da visão de ambos os olhos;

. perda total do uso de entoe oe troços ou de Anoso aS
mãos;

perda total do uso de ambos ad pernad Ou de ambos Oe
pás;

perda total dO u00 de um braço ou meOS uma perna o/
pá.

?e Mó poderão tambam ser cobertas pelo seguro AO puldoeet

2.1 - ábriae contumazes ou viciadas em tdx1 ÇQO ou entorpos
centes;

2.2 - epilápticaa;

portadoras de doenças sravee, nelas compreeúdIdae tf
formas adiantadas de tuberculose e de eifiIie;

Incluldos o adiotonal, o

qué já tenham tido manifestação de deençae mente184
jtelir4x1 tremei:UI" ou apoplexir

n impOeto respectivo e demais encargos; ao prestaçaee
'restantes serão pagas até Os dias 	  no valor de

2qC4 	 ) cada uma, .1ncluldoe os adi.
joionais e os respectivos imnontoe.0/
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...
3 . o seguro de pessoa portadora de defeito Mico no tenda.

ratão no item 1 poderd ser aceito mediante incluedo na apalace do 01440114!

1
 la qUe ressalva o grau de invalidez preexietente para efeito da reeponsal
bilidade da Seguradora, em caso de acidente que venha a afetar o CM'
ou membro defeatuOso, cláusula essa que deverá obeeraar o texta abala(); 1

'EXISTÉNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE
- --- ------ .- ......,-

Em virtude da declaração feita pelo Segurado no quem'
eito .... da Proposta de Seguro, declara-se, para os efsl
tos do disposto na Cldusula 54, subitem 2.5 das Condiçaee
Gerais da Apólice, que o grau de invalidez preexistente
no (na) 	  d de 	 % ( 	  por cento) da
percentagem estabelecida na Apdlice paea O (a) referido,

Itérios seguintes:

2sguros Individuais

2.1.1 - Para os contratos que tenham vigorado por-sZt1
rnos de 12 (doze) meses - de aeOrdo com a Tabela constante to Art. 52, i•
tem 2 desta Tarifa - aplicada ao periodo pelo qual vigorou o seguro, roa*
tituindo ao Segurado a diferença . entre o prêmio total pago e o prêmio ao
sim obtido.

2.1.2 - Para os contratos a prazo longo que tenham,
!vigorado por 12 (doze) meses ou mais - de acOrdo com a Tabela constante,
to Art. 52, item 3 desta Tarifa - aplicada ao perlodo pelo qual vigorou
o seguro, acrescido de 1 (um) ma e tomando como limite mdxima para O

cômputo do premio devido a importância do premio pago inicialmente pelo:
,Segurade.

2.2.- Seguroa' Coletivos

2.2.1 - Para os contratos Coletivos que forem canoa. t.
'lados por . iniciativa do Estipulante, a Sociedade Seguradora calcular O
premio de acordo com a. Tabela constante no Art. 59. item 2 desta Tarifa,
aplicada ao periodo pelo qual vigorou o seguro, restituindo tio Eetlaua

, lante a diferença entre o premio pago e o prêmio assim obtida.
3 - Na hipoteco de cancelamento por iniciativa da Segurador4I

esta restituirá a quem de direito a parte do prima° recebido, proporoloo:
mal ao tempo não decorrido, a contar da data do cancelamento.

4 - No caso de modificação de taxa, em conseqüência de altera:
I ção da classe do risco segurado, os premios a cobrar ou a restituir se-
rão calculados à base "pro-rata-temporis".

_
Art 11 COBERTURA AUTOMÁTICA (SEGURO COLETIVO) 

1 - Quando o seguro abranger a totalidade de um grupo perfeita
mente caracterizado na proposta, poderd ser permitido ao Eetipulante co-
municar mensalmente as inclusao° e as exolusaes de Segurados, mediegt, G
aplicação na Apdlice da seguinte oláusulas

'Cldusula Eapecial de Cobertura Automática 

1 - O Estipulante obriga-se a incluir na apOliee t64à*Tei
pessoas a seguir caracterizadael

(Espaço para a caracterização doe elementos pertementen
ao grupo).

2 - Z permitido ao Estipulante comunicar MENSAIMENaE
guradora a inolusão de novos segurados na Apdlice. O infa
cio da responsabilidade da Sociedade Seguradora, nesse opa)
go, começa AUTOMATICAMENTE na data da admiesio do Segar
do no grupo acima caracterizado.

2.1 - Nas exclusaes de segurados terd o Eatiaulattt
igual prazo para a comunicação à Seguradora. • 1
3 - O Estipulante obriga-se a comprovar ao datas da adir
cão e da exclusão, compre que fir solicitado pela eaeuraag
ra, medaante a exibição de registros fidedignos,
4 - As comunicaçaeo dessas alteraçaeo (deverão oet, fõçtà0
à aagazadara até o 109 (déoieo) dia útil, inclusive, da
mie seguinte àquele em que tiverem efeito. Findo esse pra,
ao prevalece para aa oomunicaçaee em atraao a data em que
a Sociedade Seguradora (Amar cesmiwntN (N ino/Ingâ, 211

-, .7,211144O QP ZeINPAQOa

'5 - O'correndo um acidente dentro do prazo mencionado na,
item 4 acima e antee de ser feita a comunicação de inclu n
aio à Sociedade Seguradora,. fica eetabelecido que se gravai

.rantaas e importênciaa seguradas para o acidentado ela
questão serão iguais às fixadas para os demais empregador;
- se tarem tadas iguais - ou às menores que tenham eido

' fixadas na apólice para qualquer doe segurados, caso eejan
;diferentes os planos de garantias do seguro.

6 - Ratificam-se as Condiçies gerais da Apalace ao modiaa.
'flUtae por esta 01dusu1a.°

2 a O grupo estará perfeitamente caracterizado quando o Estilai
lente mencionar, no quadro OMZERVAÇOES da proposta do cesuro, os deta-
lhes pelos quais serão obrigatórias as inclusaes de segurados, como, por,'
exemplos

a) todos os empregados da firma, inclaeive os que vierem 40
ser admitidos, estes, a partir da data de admissão;

b) todos os empregados da firma que percebem salário igual]
ou superior a ar, 	 ) e todos aquilee que voa iM
abam a'perceber saldrio na classe acima indicada, êstes,a partir da datai
do aumento salarial.

c) todos os associados, inclusiva os que vierem a ser a-Arj
tidos, estes, a partir da data de admissão.

Art. 32- RENOVAça0

1 - Os seguros poderão éer renovados por meio de nova Apóia
ou de um AditiVa de Nenovaçp.„,

Art. 11 - CORRETAGEM

1 - E facultado às seguradoras conceder a corretores babilita:!
dos uma comissão limitada ao máximo de 30% (trinta por cento) do primio,
recebido.

Ar, 14 - CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos deverão ser submetidos à Superintende/nata'
de Seguros Privados (SUSEP), devidamente instruidos pelos drgãos de alas
se das Seguradoras e pelo Instituto de Resseguros do Brasil (IR2):

ANEXO N2 2

. ,conloss GERAIS DA APOI/CE INDIVIDUAL ACIDENTES PESSOAIS 
a

OBJETO DO SEGURO	 .

1.1 - O presente seguro tem por objetivo garantir,dentro dos
mates e sob as Condiçaeo Gerais, a seguir e ,a2varadas,e Especiais expres
sarnento convencionadas, 0 pagamento de uma irdenização ao Segurado Ou a,
°eus beneficidrioe, caso aquile venha a sofrer um acidente pessoal.

2 - CONCEITO

2.1 - Para os fine deste seguro, acidente pessoal 4 o evento ei
alusiva e diretamente externo, súbito, involuntário e violento,óausador
de lesão !laica que, por si só e independentemente de Vida e qualquer ou
tra ca4sa, tenha, como conseedância direta a morte ou a invalidez ;erma
nente, parcial ou total do Segurado ou tarne necessário um' tratamento
médico.	 Á

2.2 a Não se incluem no Conceito de acidente pessoal, para 08
l'ine diste Seguro:

a) as doenças, moldstias ou enfermidades quaisquer que se.
aam suas causas, ainda que provocadas,desencadeadaa ou agravadas,direta
ou indiretamente, por acidente coberto, ressalvado o disposto na clduel2a
la 3 4, item 1, letra h;	 .

b) os denominados acidentes médicos (apcplexia,congestão,'
sincope, vertigem, edema agudo, infarte do miocárdio, trombose ou ou-.
troe);

c) as conseqüencias acidentais,de tratamentos ou exames
cirárgicos, medicamentosos,por melo de agentes fisicos,raios

X, radium ou outros - quando tais tratamentos ou exames não sejam exigi
Aos diretamente por acidente coberto.

3 - RISCOS COMRTOS E RISCOS EXCLUTDOS

3.1 - Riscos Cobertos - Além dos riscos conceituados na Clausu
la 2 2 , item 1, estão expressamente cobertas as lesSes acidentais decoz

- rentes dê:

a) ação da temperatura do ambiente ou influencia atmoef4-
rica quando a elas o Segurado ficar sujeito em decorrencia de acidente-
coberto; .

(a) 	 n

, Antzts . raANOS ESPECIAIS

1 - As taxas e condiçães fixadas pela SUSEP - para Planes Eepea

í

ciais de Seguros prevalecerão abre as fixadas acata Tarifa e nge -Condi,'
çOeS Gerais das Apólices.

Ari. 15, -.7.:IIESCISX0 E AITEriÃOÉS Db CONTRATO

1 - O contrato poderd ser rescindido em qualquer tempo medaiii":1
rI te acOrdo entre as partes contratantes.

2 - Na hipdtese de , rescisão por iniciativa do Segurado ou do
' Estipulante, a. Seguradora caloulard o prêmio de conformidade C011 03 cri:J.'
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ledênciasi.	 •
d) entfaidg agrtssãos não prowleados pelo Segurado,.

.:tos de legítAAVe . defeela e atS-0 praticados por dever de solieleriedade hee
',Manas/

rí)--choqa-e-eldtrico-e raio;
•

IS) contato com substáncias ácidas ou corrosivae;
I	 ,
lr) escapamento de gases e vapOres;

g) tentativa de salvamento de pessoas ou bens; 	 •

h) infecções e estados septiogreices, quando resultantesoa:
' ClualvaMento de ferimento visível causado por ceOldente coberto;

1) quoda n'água ou afogamento,
-e

3.2 Riscos Excluídos - Estão expreseaftente excluídos da cober
tura: à nernia; mesmo de origem traumatiog e suas conseqüências; o par . •

Hto ou o abOrto e suas conaeqüencias, mesmo quando provocados por aciden.
.te; as pertubaçõee e intoxicações , alimentares; o suicídio e tentativa
de euicidio, voluntários ou involuntários; os envenenamentos, ainda que
acidentais, por abâorção de substâncias tóxicas - ressalvado o disposto
,na letra f, Item 1 desta cláusula - ou entorpecentes; quaisquer pertur-
'tavões mentais, salvo a-alienaoão mental total .0 ineuraval, decorrente-
de acidente coberto; e os acidentes ocorridos em conseqüêneia:

a) de competições em aeronaves e veículos a motor,inclusi
,ve treinos preparatórios;	 •

b) de viagens em aeronaves que não possuam,em vigor,o com
rpetento atestado de navegabilidade; em aeronaves oficiais ou militares
' em operações que não sejam de simples transporte ou de condução de auto
ridades ou do passageiros; em aeronaves furtadas ou dirigidas por pálo-
toe não legalmente habilitados;

e) direta ou indireta de quaisquer alterações mentais,nom
preendidas entre elas as conseqdentes à ação do álcool, de drogas ou en

, torpecentee, de uso fortuito, ecasional ou habitual;

d) de atos oe oporações de guerra, revolução, tumulto ou
outras pertubações de ordem panca e delas provenieates;

e) de tufões, fUrecões, ciclones, terremotos, maremotos,
' erupções vulcânicaa e outras convulsõeá da natureza;

1) de quaisquer acidentes citados na Cláusula 25, item 2,
'letras b e c;

- g) de ato reconhecidamente perigoso que não seja motivado
' por necessidade justificada; o

h) da prática, por parte do Segurado, de atos ilícitos ou
-contrários à lei.

4 - AMDITO TERR/TORIAL.DA COBERTURA .

4.1 - O presente eoguro abrange oa acidentes ocorridos em qual-
, quer parte do globo terrestre, ressalvado o disposto na Cláusula 55,sub
item 5.9.3.

a. GARANTIAS DO SEGURO

5.1 - NO caso de MORTE, ocorr:Wa dentro de 1 (um) ano e. contar-
da data do acidente, a Seguradora pagara aos beneficiários do seguro a
importância . correepondente, ' respeitado o que dispõe na Cláusula 65,item.

5.2 - No caso de INVALIDEZ 'ERMANENTE, verificada dentro de 1
(um) ano a conter da data do acidente, desde que etteja terminado o tra
tomento e seja definitivo o caráter da invalidez, a Seguradora pagarei
uma indenização de acOrdo com a seguinte tabela;

TABELA PARA
:._..-.,..u..................,111.72.2.=,,,-,

O CALCULO DA INDENIZAg0 EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE
INVALIDEZ
PERMANENTE DIS CRMINA	 ãOÇ % obre a impor-

tância segurada

TOTAL

Perda total da vieão de ambos os olhos
Perda total do uso de ambos os braços
Perda total do uso de ambas ao pernas
Perda total do uso de ambae as mãos
Perda total do uso de um braço. =aperro.
Perda total do uso do uma das mãos* deum

dos pda
Perda total do uso de ambos os ria
Alienação mental total incurável

100
100
100
100
100

I
100
100
100

_,-__.

TAPEIA PARA O CALCULO DA INDENIZAÇA0 LM CASO EE INVADITI;Z PEMWENTE

INVALIDEZ
FERmAnENTE

DISCRMINAÇA0	
;'. Dóbr; o impor-
tancia sej;urada

---

Perda total da visão de um olho 80
- D

P e Perda total da vidão de um olho, quando
A V o Segurado já não tiver a outra vista e 70
R E
o 'R Surdez total incurável de amboemouvidos 40
I S Surdez total incurável de um dos ouvidos .	 20
A A
a g Mudez incurável •	 5.0

Fratura não consolidada do Maxilar infe-rior 20

Perda total do uso de um dos braços 	 ,
Perda total do"' . uso de uma das mãoe

70
60

Fratura não consolidada de um dos braece 30
g4 Anquilose total de um dos ombros 25

54 Anquilose total de um dos cotovelos 25
o 'Anquilose total de um dos punhos 20

e-1

e;
g4

at

Perda total do uso de um doo polegares,
inclusive o metacarpiano
Perda total do uso de um doe polegares,

25

!-.
O

m
4

1=1
ca

o
o
o

exclusiN4 o metacarpiano
Perda total do uso da falange distal do

polegar
Perda total do uso de um dos dedoe indi

.	 cederes

18

15
44 In Perda total do uso deumdos dedos mínimos 12

O Perda total do uso de um dos dedos mádhe
A ou de um doe dedos anulares 9

Perda total do uso de qualquer falangeox
cluidas os do polegar: indenização equiva
lente a 1/3 do valor do dedo respectivo.

Perda total do uso de uma perna
Perda total do uso de um dos pée
Fratura não consolidada de um femur
Fratura não consolidada de uma das pernas
Fratura não consolidada da rétula
Fratura não consolidada de um p6
Anquilose total de um dos joelhos
Anquilose total de um dos tornozelos
Anquilose total de um quadril
Perda parcial de um dos pds, ipto 6, perda
de todos os dedose de uma parte do mesmo pé
Amputação do 1 2 (primeiro) dedo
Amputação de qualquer outro dedo
Encurtamento de uma das pernas:
- de 5 (cinco) eedtinetros ou Mais
- de 4 (quatro) centímetros
- de 3 (trõs) centímetros
- menos de 3 (três) centímetros: sem indo-

denização

5.2.1 - Como INVALIDEZ PERWENTE entende-se a perda ou im-
potência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou drao.

5.2.2 - No caso de perda parcial, ficando reduzidas ao fun-
ções do membro ou drgão lesado, mae não abolidas por completo, a •indeni-
seção será calculada pela aplicacão da percentagem de redação • funcional
apresentada pelo membro ou drdlo atingido, à porcentagem prevista na Ta-
bela para a perda total do membro, drgão • u parte atingida.

5.2.3.- Em todos os Casos de invalidez parcial não capeei-.
ficados na Tabela, a indenização será eotabelecida tomando-se por baee a
diminuição permanente da capacidade física do Segurado , independentemen-
te da sua profissão.

5.2.4 - Quando do mesmo acidente resultar invalidez de moia'

de um membro ou órgão, a indenização será calculada somando-se as percen-
tagene respectivas, sem que possa, todavia, exceder de 100% (cem porcen-
to) da importância segurada para o caso de INVALIDEZ FERMANZ4TE; havendo
duas ou mais leeEes em um mesmo membro ou órgão, a soma das percentagens

correspondentes não poderá exceder à percentagem da indenização. prevista
para a sua perda total,

5.2.5 - A perda ou maior redução funcional de membro ou dr
,sgo já defeituoso antes do acidente não dá direito a indenização, salvo
quando etèviamente declarado na proposta do seguro ou em adendo .1 mesma,
caso em que se reduzirá do gral a., invalidez definitiva o grau de invali
dez preexistente.

• 5.2.6 A perda de dentes, em coneeqüância de acidOntee,
não dá direito a indenização por invalidez permanente.

__Lb) atialiD4í dni.íÃá.t e od- hAtod ge g.dr6?6bItt-6U-en1ddans]
engeqUettede UOluídaa aspleadas de ihades e suas conse-1
—

80
50
50
25
20
20
20
20
20

25
10

3

15
10

6
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9 a COMPROVAg0 Da ACIDENTE

_ar5.3 NO caso de ASSISTÊNCIA MEDICA E DESPESAS SUPUMNTAREN a'

r SOpiedade Seguradora reembolsará a atd o limite da importância segurada
as despesas que o Segurado efetuar com tratamento sob orientação nadam,
:desde que iniciado dentro de 30 (trinta)edias contadas da Cata do aoides,
te. Betão abrangidos por esta garantia as despeeas com radiografias, ead! adicamentos, sala de operação, ancatcsiat, uso de aparelhos (excluldoq 00
que se referem a prdtcee de caráter perranente, calvo a prdteee pela per
da de dentea naturais e perfeitoe em conseqaencia de acidente), fisiote-
rapia, laboratario, tem como as despesas de pronto eocorroa aeoletenola
de enfermairo diplomado e bonardrioe de radicoa e dentiatas.

a	 5.3.1 - O Segurado deverá comprovar as despesas de mansa',r
'banais sádica e suplementares, mediante a apresentação das contas °riga-
mais especificadas e autenticadas ou de comprovantes satisfatdrice,a crr
tério da Seguradora.

5.3.2 - Não estão abrangidas por esta garentia as despesas
'decorrentes de diárias hoapitalaree, de estadas de cenvaaaacençae de die4
tas especiais, bem como-as despesas de acompanaantoe.

5.4 - No caso de internação hospitalar, e critério mddieo, veri-
ficada dentro de 1 (um) ano a contar da data do acidente, a Seguradora
reembolsara, pela garantia de DIARIAS HOSPITALARES, as que tiverem sido
pagas pelo Segurado, mediante a apresentação das contas originais sapeca
fia:radas e autenticadas, observados o limite da importância segurada para
cada diária e o máximo de 180 (cento e oitenta) diárias.

5.4.1 - Não esto abrangidas por esta garantia as deopesaa''
decorrentes de estadas de convalescença e de dietas especiais, bem como,
as despesas de acompanhantes.

5.5 - No caso de INCAPACIDADE TEMPORARIA alam da 15 2 (4deiM0
'quinto) dia apde o acidente, a Sociedade Seguradora pagará ao Segurado
as diárias a que tiver direito, contadas do 162 (Moam° sexto) dia atd o

de sua volta a atividade e limitadas ao máximo de 300 (trezentas).

50.1 a Caracteriza-se a INCAPACIDADE TEMPORARIA pela ina
possibilidade continua e ininterrupta, de o Segurado exercer qualquer a-
tividade relativa à sua profiesão ou ocupação, durante o perlado em que
tee encontrar sob tratamento médica.

5.5.2 - As DIÁRIAS DE INCAPACIDADE TEMPORARIA poderão 00T,
(pagas parceladamente ao Segurado a. medida que se tornem devielae.

5.5.3 - Não obstante o disposto na aldusula 41: ed dardo dl
íreito a indenização por esta garantia os acidentes ocorridos no Brasil •
(durante a permanencia do Segurado no pais. e	 .

5 - ACUMULAÇÃO DAS =mons

} 6.1 - As indenizações por MORTE e INVALIDEZ PERrANENTE nao se a-
cumulam. Se, depois de paga uma indenização por INVALIDEZ PZRaiNENTB,va
rificar-se a morte do Segurado dentro de 1 (um) ano a contar da data do
acidente e em conseqdânoisado mesmo, a Seguradora pagará a indenização
devida pelo caso de MORTE, deduzida da importância já pega por INVALIDE
PERMANENTE, não exigindo entretanto a devolução da diferenea, os a. inde-
nização paga ultrapaeoar a estipulada para o caso de MORTE.a

6.2 - Ae indenizaçeee por ASSISTÊNCIA MEDICA E DZSPESAS SUPLEICN
TARES, DIARIAS HOSPIMAIARES a DIÁRIAS DE INCAPACIDADE TE=RaRIA, são aa
cumalativas com qualquer outra garantia da presente cegara.

7 CONTRIMIÇXO PPOORCIONAS

7.1 - pescuindo o Segurado mais ao uma apdlice, acata ou em ou-
tra Sociedade Seguradora, garantindo ASSISTÊNCIA MEDICA E DESPESAS SUPLB
&ESTARES e/ou DIARIAS HOSPITALARES, a reeponsabilidade desta Seguradora
por ente seguro aerá igual, em cada garantia, à importe:leia obtida pelo
rateio do total doe gastos efetuados proporcionalmente ace limitee seva
rados para cada garantia em teclas as apblicee em vigor na data do sinis-
tro.

'8 - OCORRÊNCIA DO ACIDENTE

0 . 8.1 - Ocorrendo um acidenta que paasa acarretar a raaponsabilida
de ia Sociedade Seguradora, deverá ser ele comunicado pelo Segurado ou
Representante seu, dentro dos 30 (trinta) primeiros dias da data do aci-
dente, no formulário AVISO DE ACIDENTE, ou em carta registrada ou tela -
grama dirigido à Seguradora ou-a seu representante legal.

8.2 - Da comunicação por carta ou telegrama devera° constar: da-,
te, hora, local é calam do acidente.

8.2.1 - A comunicação na forma do item 2 não exonera o ' Se-,
atado da obrigação de apresentar o formulário AVISO DE ACIDENTE dentro

,do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do acidente.
a-e

r	 8.3 - O Segurado acidentado deverá recorrer Imediatamente, à sua

r

eta, soe serviços de médicos legalmente hatilatadoea submetendo-se ao
tratamento exigido para uma cura complete

9.1 - O Segurado ou Banefleiário, pára recebimento ca xnuenazaa
ção, deverá provar satisfataiamente a coorrencia do acidente, bem somo

:Vedas as circunstâncias com eia relacionadas, fataltando a Sociedade Se+
guradora quaisquer medidad tendentes à elucidação do sinistro.

9,2 ' As despesas efetuadas com a comprovação do Ginasta° e doca
santos de habilitação correrão por conta do Segurado ou de seus balearia.,
ciárioa, salvo as diretamente realizadas pela Sociedade Seguxadera.

9.3 - A Seguradora poderá exigir tambéa do Segurado ou de acua'
beneficiários documentos médicos, atestados de autoridades administratia,
vas e policiais, e certidõea de inquéritoa co processos relacionados com'
o acidente.

9.4 - As providenclaa ou atos que a Cacica:110 Seauradora prati-
car-apds o acidente não importam, por si 06, no reconhecimento da obriga'
ção de pagar qualquer indenizacão.

10 • JUNTA. MÊDICa

10.1 - As diverganciaa sõbre a causa, a natureza e a extensão das
lesões, bem como saibre a avaliação da incapacidade ou cObre matéria médi
ca aRa previata expreasamente na ApOlice, serão cubmetidaa a uma Junta
médica, constituiaa , de 3 (ires) membros, sendo um nomeado pela Sociedade
Seguradora, outra pelo segurado e Um terceiro, desempatadozaescolhido pe
los doia nomeados.

10.2 - Cada uma das partes pagará caa honorários do médico que ti-
ver designado; os do terceiro serão pagos, em partes Iguale. pelo SaEura
do o pela Sociedade Seguradora.

11 a PAGAMENTO DO PRÊMIO

11.1 - Fica entendido e ajustado que qualquer andenizaçãO por
fOrça do presente contrato sèmente passa a ser devida depois que o paga-
mento do premio houver sido realizado pelo Segurado, o que deve ser fei-
to, obrigatèriamente, através da rede bancária, atd 30 (trinta) dias con
tados da data da emissão da ápdlice ou das datas nesta fixadas para aque'
le pagam:ao. Se o domicilio do Segurado não fdt o mesmo do Banco cobra
dor, o prazo ora previsto será de 45 (quarenta e cinco).dlea.

11.2 - Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do pre-
mio, sem que ele se ache efetuado, o direita à indenização não ficará
prejudicado, se o débito respectivo fôr coberto ainda naquele prazo.

11.3 - Caso o premio tenha aeido fracionado, e ocorrendo morte ou ee
invalidez permanente total ou indenização total a pagar por invalidez-
parcial e por outras garantias, cala , ultrapasse a 20 (vinte) veZe'S' o prea
mio anual, sem desconto, da apólice, ote ao premio total, nos eeguros a
prazo curto, as prestações de premio devidas darão exigivals por ocasião
do pagamento da indenização.

11.4 - Decorridos os . prazos referidos no item 1 sem que tenha si: •

do pago o premio, o contrato ficará automaticamente e de pleno direito
cancelado, independente de qualquer interpelação Judicial, ou extrajudia
cial, sem ter o Segurado direito à restituição ou dedução do preceda.

ErleTtNaeA DE OUTROS SEGUaOS

12.1 - O Segurada se obriga;

a) a declarar, na ptoposta do seguro,a exastencia de vaia '
ame' tuerge seguros da Acidentes Pessoaie; e

b) a Comunicar imediatamente à Sociedade Seguradora, por
coaria°, a efetivação posterior de outros seguros de Acidentes reasOais.

13 - REDUÇÃO DA INDaNIZAÇÃO

13.1 - Na falta de coaunicaeão A Sociedade Seguradora da mudanvi
de ocupação para atividade a bordo de aeronavea ou prática de pára-que-
dismo, a indenização será reduzida na proporção entre os area100 Pagos 0
os prendas determiaadoepelas condig3es tarifarias.

14 - PERDA DA INDENI,OAÇad

14.1 - A Segaradora não rasara qaalquea indenização com base noa
preaente seguro, caso haja par parta do Segurado, baue prepowtos ou sana
benericiarlos:

a) inexatidão OU 0MiGZ:0 nas declarações conatantçada prol
poeta do seguro;

b) inobservância dad obriaaçõee convencionadas neste aeau.
TO; 0

a	 c) fraude aa tentativo dfraude siaalando acidente ou a-
gravando as conscqüenciaa /o acidente,

15 - CADUCIDADE MO SEGURC 

15.1 - Dar-se-d, autometicamente, a caducidade ao segura,ricanao
a Seguradora isenta de qualquer responaaaillaaae, se o Sagurado ou seer,
prepostos ou beneficiários agirem com dal°, fraude, simulação ou culpa
arame na contratação do Seguro ou para OU -01'0a majorar a indeniza ria°. dd
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16 - RESCISãO E ALTRRAÇOES DO CONTRATO 

16.1 - O presente seguro poderá ser rescindido, em qualquer ta-

to, mediante acerdo entre as partes contratantes.

16.2 - Nenhuma alteração neste contrato será válida se não fôr'

feita, por escrito, com a concordencia das parte contratantes.

16.2.1 - O Segurado poderá substituir eeus beneficidrioe,

a qualluer tempo, mediante aviso escrito à Sociedade Seguradora.

16.2.2 - Nenhuma alteração da beneficiários terá valor se

não constar da declaração escrita do segurado.	 •

16.3 - .0 premio a devolver ou a Cobrar será calculado de acàrdo

; com as dispoei;ãos da Tarifa em vigor. •

18.4 O contrato do seguro será anulado sem qualquer reetitui-

reão da premio, não só no caso da MORTE do Segurado em virtude de aciden-

te, como tambám nos saeoe •de outras garantias, em que a indenização

,tal seja superior a 20 (vinte) vezes o premio anual, sem desconto, da a-

L ' •

pcflice ou ao premio total, noe eeguros a prazo. curto.

16.4.1 -Doe seguros a prazo longo caberá devolução de pre

;mio de acera° com a Tarifa em vigor,

17 - AçãO DE RESSARCIMENTO CONTRA TERCE/RO CIVIINERTE RESRONSAVEI PE-

IO ACIDENTE

17.1 - & Seguradora abre mão, em favor do Segurado e de seus 1 .

fnaficiárioe, do direito de promover e ação de ressarcimento contra ter-

citilmente respono gvel pelo acidente.,

18-AÇQ

18.1 - A Seguradora poderá renovar o presente seguro te o Estipu

: lente, até 30 (trinta) dias antes de seu vencimento, apresentar uma pro-

posta de renovação devidamente datada e assinada.

18.1.1 - A renovação deste seguro poderá ser feita	 por

freio de nova asólice ou de Aditivo de Renovação.,

.5. 0ms1k_lxMflOon	 -Anon n , 3

(INDICACIO DA SOCIEDADE S(GURADORA)
PROPOSTA INDIVIDUAL DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS

PRAZO DO	 Das 12 bares do dia 	  de 	  do 19
9101170	 15 12 horas do dia 	  de 	  de 19 ,„	 D269r,10 ca ColuDATO: 	  A,cds)

Proponho 1 	

. soguro de ACIDENIES PESMAIS, sob *e CondIç;os Gorais o (apodeis desta p ro po s to, osoe o e vo fot o os alleuktes
declaraçOes:

•

1 - SON( (por Mona)) 	
•

DO NASCINENTO

	 -T (SIADO] p--"—D—IA-1--8--FS--.1 ANO--
	

1901

•
3 - tlESIDENCIÁ (Rua. nS, telefone, cidade e Estado) 	 4 . LUA; DO 160601110 (Rua, n o , tel., cidade e Estado)

5 - ucuPAÇÃo ODE EXER(0: 	 	 6 . RUM DE ATIVIDADES. 	

-4 --	 •	

	

7 • E tripulante profissional ou mdar cie oualguer	 8 • leat roducío do ai oco. da oudlu:o ou dotai ias físicos	 oe

	

aeronave. exerce doma envidado profissional	 eenbros ou Orgias? 	  Ow i 07
a bordo do aoronove ou Pratica uáro-euediseo7
	 (a caso afineativo,asocelflevo:

— 9 - km31 ou t. alguma entomidode. tal coco: demo nervosa, doonça do col'a(ao, da coluve, h6r .v.ia, diabete Co for•

eas do tuberculose ou sífilis? 	 Duais? 	

/C	 rocohou !odont.nçio nor acidento? 	  De coo Seguradera(s)7 	

II	 --- 0,08. outro(s) soguru(s) do AC/ DENTES PESSCAIS ee vigor nesta data7
	

,odauoa( s ) S o0aradsmljr1
o na tepor:Sodas sog,radas

S	 8•DRADORA	 NORTE	 iNY, PERI.	 ASSIST.no.o.S. 	 D.	 /Uri TALAR	 D. I.	 lENP.
------- --•-------	 ---	 -^^

8.3. • Indico:O o noee, o .yrou da parentesco, ao houver; son;n, o respectivo anderSçe, O. 3 3 far s'a t s do ,na Pes

-soa, a properçie ou percontagoe ovo deverá caber a cada usa delas.

17 - iNFORLANCIA A SEGURAR PARA
A) NORTE 	  (Cri 	
e) Nvid !DEZ 7E5911911 - ATE 	  NCrt 	

C) ASSISIENCIA 1(21 Cl E DESPESAS 9001(11905.765.

	

A7(. NCri 	
01 DIÁRIAS HOSPI MARES - Cada toa atO	 PIM 	 	 liGrt 	
8) DIÁRIAS DE INCAPACIDADE TIVPGRARIA • cada 	 1eptisto 	

	

  

7OTAL	 Cd

I.

Afina Ovo tódas as deetaregUm .e.dta proaesta s;a va,duddras O ld.•... ¡ole i a respqr,hddlIdss'e P4Lcs

.3;0 escr itas de teu onSurlo punho.

*So o SogurndO Ga. dl zor declerag .Ues verdodel roo o c.clelas, crlikdo circ.:Ondas Ihs persa. li •

I

fluir na ;Icei tagio da proposta ou na boa do ur n;,elo, perderá c, Oro{ tu ao valor do seguro e pagará o prévio

vonoido.. - CSdigp Clvtl Eraelletro, ád. ll,Al,

(USAR É 2110 	  	 de 	 -	 'a 19 	

ASSINA RA'. DO 776700E1116 • 	

-

11121Rd;0E5 709A Mr.PANÇA •	

twiE DO r'^-1011
	 0 / 9 d3	 ca

SUSEP

	-------- 	 ---	 -	

tÁLCutti	 DO	 P911119

Cbt:(0 21 RiEGD	 Kl...a 	

DO	 	  u,sles)-

one(s)

dia(s)	

TIPO DA 0000.00r;clIss1500l ou Extraprufisder,,I;

0:01100 	

,	 ?
-

	% ASSIST. CEDiGi	 1	 Mele IS--r-
111PORIANCiAS	 I	 ¥0'.11.9	 ;	 INV.',LIDEZ	 DIÁZIAS

c. 	 2191070001; (0037. 000010. , LSFilAil.r,SS	 li	 INC. lár.r...i.l Iá

(É.

TAXAS 000011	 I

---------

0,;.7

0 9(8 900	 TOTAL

MERNOES

CONFERIDO POR :

r.tullrt 1(090071.93 00(000770 PESSOAIS .1
	 134000 No 

(IEDICzÇXD, 03 5010E7171 0125102150.11

1n1112 ND:Infra. DE 0E0012 DE ACIDENTES PESMAIS

•

ANUM
	

Priolo 	  I/ Cri 	

DinolZaçÃo
(0 7570101 •
	

O	

• terzsto	

'1104 	

Cusla da Ap,l lico	 71.,4 	

/ler! 	

A 	  , Á seguir dencelnado

Sodedado Seguradora, tossendo-so nas declarag;as candentes da Proposta que lhe foi apresentada e eedianto

tocobleento do prOnto. iftpostoS a OfIC-31•303 correspondentes, seoura 	

	  a sn .,,ir dominado Segurado, canta-os ristes de 5C10001E7 PESSNIS, do acórtdo coe

as 1;01I0IO(S GRAIS E (.50000I7 douta 3;411U, pelas garantias e loperlDocias abalso:

• ,

RI • 70910 	  RSri

E) • INVAUDE2 7E70900976 • e16 	  NCr:

G) • ASSISWICIA DEDICA E DESPESAS

SUPLEr.(RWES" . at6 	 • Cri

• 9) • 01,10140 I10511181075 - cada toa ate -NCrt

7) • 0109195 DE IlIGSPACIDADE 1E57776008

toda mal

Ga coso de 0007E 011 0(0110021, a consoquênc ! 0 Co actdocto coberto pela presente :,tvilice, a In-

„Ofalfkla OIrO pago 3 	

pfillaa O 0,11100 :ralo rala tto 	 e vigorará' das 12 horas do dia 	

de 	  Co	 Ir, 	  ás 12 horas do dia 	  do 	  	  do 19, denodo e pK9.10

deenvo sor pago até o dia 	  do 	  Ce 19 	

70.1307	 7110 DV

ASSINAtua

12 - PEREFICIÁRI(' 	 ',V) diste Seguro a caso de 19719

Pr‘Solo 	 • 	 (Cri 	

	

, Custo de Apálice.liCd 	

•

PP£NICS

ANWiS

PRENIOS	 0	 JiCz:
9(7)021 DE viGER-

tu. te 5E50 - I

t dos pê-

oloS (nuais)

-----

D;r'l
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-ADITIVO DE RENOVOU DA APOLICE 1,91VIDIAP;

- DD SOM DE ACIDENTES PESSOAIS.

-
ADITIVO te 	 	 Praelo 	  NiCrE

tapes to 	  NUS 	 	
—

	 R

\'..	 k	

.-

1C4 	.NotAt.

244

Vellrá

ORCA I ZAÇÃO
SIISSORA

Custo da Apelido 	  RUI 	

	  ecd 	

ADITIVO WIESPANIC-AVIZt

CONDIÇOES GERAIS DA APCLICE COLETIVA ACIDENTES PESSOAIS

OMJETO DO SEGURO

1.1 - O presente seguro tem por objetivo garantir, dentro doe
aíites 8 sob as Condiçóes Gerais, a seguir enumeradas, e Especiais e ex..
preseamente convencionadas, o pagamento de uma indenização ao Segurado
ou a seus beneficiários, caso aquele venha a sofrer um acidente pOSSOele ,_	 _	 _ .

. CONCEITO
-„

2.1 - Para os fine casto seguro,- acidente pessoal o o evento era
'OICaito e diretamente externo, slibito,_involuntário e violento, causador
o de lesão física que, por si ed e independentemente de tOda e qualquer Rá
tra causa, tenha, como coneeqftência direta, a morte ou a invalidez penei
mente, parcial ou total do Segurado ou torne neceasário um tratamesto Rd

2,2 - Não es incluem no conceito de acidente pessoal; p are 09
fina date seguro!„1

f a) as doenças, moléstias ou enfermidades quaisqier que os.
suas causas. ainda que provocadas, desencadeadas ou agravadas, dir.-.

ta ou indiretamente, por acidente coberto, fisealvado o disposto na oiga
'aula ; g , item 1, letra h;

EL) os denominados acidentes médicos (apoplexia, congestão,
eincopo, vertigem, edema agudo, infarto do miocárdio, trombose ou ou,
tirara'

_
c) as coneeqdãneias acidentais de tratamentos ou exames-

nclinicos, cirUrgicos, medicamentosos, por meio de agentes fielcoe,raios
E. radium ou outros - quando tala tratamentos ou exames não sejam exigi-
dos diretamente por acidente coberto.

(3_ 
RISCOS COBERTOS E RISCOS EICLC/DOS

-
• 3.1 • Riscos Cobertos - Alem dos riscos conceituados na Cldusula

511. item 1, estão e4reesainte cobertas as leeaes acidenteis deoorrfn-,
tas dm-	 •

_ a) ach da temperatura do ambiente ou influência atmoefdri
oa quando a cias o cesurado neer /sujeito em decorrência de acidente co-
bertoe 

.

AWDO/aal 7 _
C) atentados e agreseóes ao provocados pelo Segurado, a.

, %-ta dslIgUlms defesa e atos praticados por dever de solidariedade huma1.-

d) choque elétrico e raio;
•

e) contato com eubstâncias acidas ou cor-i,osivati
f) escapamento de gases e vapOree.

g) tentativa de salvamento de pessoas Ou bens;

h) infecções e estados septicemicos,-quando resultantes ca
Olualvanpute de ferimento vieivel causado por acidente coberto;-

1) queda n'dgua ou afogamento.

, 3,2 • Riscos Excluidos Estão expressamente excluidos da copar.
tilnit a hérnia, mesmo de origem traumdtica e suas conseqUencias; o parte
ou o abórto e suas conseqftencins, mesmo quando provocados por acidenteil
as perturbações e intoxicações alimentares; o suicidio e tentativa de;
euicidio, voluntários ou involuntdrios; os envenenamentos, ainda que sal I

denteie, por absorção de substâncias tóxicas - ressalvado o disposto na
letra f, item 1 desta Cláusula • ou entorpecentes; quaiequor perturba-
8s mentais, salvo a alienação mental total e incurável, decorrente de

acidente coberto; e os acidentes ocorridos em conseqaãncial

a) de competições em aeronaves e velculos a motor, inclusl
Vo treinos preparatórios;

h) de viagens em aeronaves que não possuam, em vigor,o coa
Petoe atentado de navegabilidade; em aeronaves oficiais ou militares
em operações que não sejam de simples transporte ou de condução de auto-1
ridades ou de passageiros; em aeronaves furtados ou dirigidas por pilo.

2t.oe go legalmente habilitados;

o) direta ou indireta de quaisquer alterações mentais, coa
pfeendida entre elas as conseqftentes a ação do álcool, de drogas ou en-
torpecentes de uso fortuito, ocasional ou habitual;

d) de ates ou operações de guerra, revolução, tumulto ou
!utlal.perturbações de ordem pública e delas provenientes;

e) de tufões, furacões, ciclones, terremotos, maremotos,
rupcaes vulcânicaa e outras convulsões da natureza;

') de quaisquer acidentes citados na Cláusula 2 5 , item 2,
letras b e c;

g) de ato reconhecidamente perigoso que não seja motivado
por neceesidade justificada; e

h) da prática, por- parte do Seguredo, de atoe ilicitoe ou
contrérioe à lei.

:e .ÂMBITO TERRITORIAL DA CODERTURA

4.1 - O presente seguro abrange os acidentes ocorridoe em qual-.
Iltier parte do globo terrestre, ressalvado o disposto na Clausula 5s,eubl
-0841 5.5.3._

, 5 . GARANTIAS DO SEGURO

5.1 - No caso de MORTE, ocorrida dentro de 1 (um) ano a contar-
da data do acideure, a Sociedade Seguradora pagara aos beneficidrioe do
seguro a importância correspondente, respeitado o que diepõe a Cláusula
65- item 1.

5.2 . No caso de INVALIDEZ PERMANENTE, verificada dentro de 1
(um) ano e contar da data do acidente, desde que esteja terminado 4 ti'.-
:emento e seja definitivo o cardter da invalidez, a Seguradpra pagará u.
na indenizaçffo de acOrdo com a seguinte Tabela,

! TABELA PARA O CALCULO DA INDENIZAÇA0 EM CASO DE INVgartEZ PERMANENTE
' iÁVALIDa
! PERMANENTE DISCRIMINÁÇIO jS sobre a impor

táncia segurada
Perda total da visão de amboe os olhos 100
Perda total do uso de ambos os braços 100
Perda total do uso de ambas as pernas 100

o írá lh Perda total do uso de ambas as mãos 100
.Perda total do uso de um braçoe uma perna 100

Perda total do uso de uma das mãoe e de um
dos pás 100

LPerda total do uso de ambos os pá.	 • -.. 1	 100
Alienação mental total incurável 100

-

• $10 eremita

ADITIVO • sedento o recebiam% do ()rindo, !apostos e munges correspondentes, renova por ig ual oerfodo a eP511,

ater	 CO n9 	  da Qual fica fazendo parte Integrante. emitida e. noto de 	

	

nas 111$435 COVAS GEMIS do seguro origleal, zelas garantias e lzportia 	

cias abalso:

41. IORIE 	  NE4
O) . INVALIDEZ PERIMI:MIE • até 	

C) . ASSISTENCIA trolu E D(SPESAI

SUPLENENTARES - ATE 	  IICr1
0 ) • DUMAS HOSPITALARES • cada ou ate 	 .11Cri

' E) • DIARIAS DE INGAPACIDADE TENPODARIA .

cada ise de 	  NCri

Este ADITIVO i oaltido oelo orazo de 	  evo vigorare das 12 horas do die 	  de
••	 	 de 19 ...	 12 horas do dia 	  de 	  do 19 	  doendo o preito rirs.

Inativo ser pago ate o dia 	  da 	  de IR 

MIGAR E DATA DA Emissm_

ASSISARAS

í) atcous -de -sifielo-e -ros - cae-Os dre hidMfdbla ou same-Mui
cerra e e SOnseqüentes, exclUidea as picadas de insetos suas conser,
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TABELA PARA O CALCULO DA INDENIZAÇA0 EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE
INVALIDEZ
PERMANENTE DISCRIMINAÇIO	 ltência

% sobre a Impor
segurada

D
1

Perda total da visão de um Olho
Perda total da visão de um Olho, quando o

,
'
30

1
A V Segurado já não tiver a outra vista 70
R
C
I

E
R
S

Surdez total incurável de ambos os ouvidos
Surdez total incurável de um dos ouvidos

' 40,
20:

A
1ft S Mudez incurável 50

Fratura não consólidada do maxilar inferior ' 20

Perda total do uso de um dos braços 70
, Perda total do usode uma das mãos 60

Fratura não consolidada de um dos brar00 30
• . to

ta Anquilose total de um dos ombros
re Anquilose total de um dos catovelos	 j 25
o Anquilose total de um dos punhos 20
H Perda total do 1180 de um dos polegarea,in- 4

$4 N

kl
alusiva o metacarpiano	 ' 25

.4
gli

Perda total do uso de, um dos polegares,ea- 4
m

o
a:

:::.

ca

alusiva o metacarpiano
Perda total do uso da falange distal do po

legar
Perda total do uso de um dos dedos indica-

18

4

$24

m
o
m
m
xi
ta

dores
Perda total do uso de um dos dedos mínimos
Perda total do 1120 do. um dos dedos mddioa

tu de um dos dedos anulares

15

*a
•

Perda total do ustade qualquer falange,ex
cluidas as do polegar; indenização aguava
lente a 1/3 do valor do dedo respectivo.

Perda total do moo de uma perna 50

02
Perda total do uso •e um dos pós 50

NI
Fratura não consalidada de um fêmur. 50

m Fratura não consolidada de uma das pernas
125O

1-4
m

Fratura ngo consolidada da rótula	 ",
Fratura não consolidada de um pó

20
20

4.1
Anquilose total de um dos joelhos 20

.4 R, Anquilose total de um dos tornozelos' .20

m X Anquilose total de um quadril-	 k ,20
'' Perda Parcial de um doa pós, isto d, perd&

C> de todos os dedos e de uma parte do mesmopd 25'
'ta m Amputação do 12 (primeiro) dedc) /a -	. 10.

..e o Amputaç go deqmaauer outro dedo. .
\ 1

0. ca Encurtamento de uma das pernas:	 a N•
$4 - de 5 (cinco) centímetros ov, raie '...3 15	 -

[

- de 4 (quatro) centimetros
- de 3 (tres) centimetroe.
- menos de 3 (trio) centímetros; cem indea

10,
\Ai

1....... • nização.	 '
5.2.1 - Como INVALIDEZ PERMANENTE entende-ao a parda ou im-

:Potaiscia funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou drgãO.
1

5.2.2 - No caso de perda parcial, ficando reduzidao as fun
•raries do Membro ou argão lesado, mas não abolidao por completo, á indeni-

zação serd calculada pela aplicação da percentagem de redução funcional
apresentada pelo membro ou drgão atingido, percentagem de redução pra-
vista na Tabela para a perda total do membro, drgão ou parte atingida..

5.2.3 *. Ea todos os casos de invalidez parcial não especifica
' doe na Tabela, a indenização ser esahbeleaida tomando-ao por base a
:diminuição permanente da capacidade física do Segurado, independenteman-
te da sua profiseão.

5.2.4 - Quando. do mesmo acidente resultar invalidez de mais
rde um neaSro ou drgão, a indenização eerd calculada aomandoase as percen
tagena respectivas, sem que possa, todavia, exceder de 100% (campar cen
to) da importância segurada para o caso de INVALIDEZ PERMANENTE; havendo
duas ou mais leeaes em um mesmo membro ou drgdo, a aona das percentagens

aorresfondentee não poderá exceder à percentagem da indenização prevista
, ara a aua perda total.

"	 5.2.5 - A perda ou maior redução funcional de membro ou dr
reão já defeituoso antes do acidente não dá direito à indenIzação 	 salvo
quando praviamente declarada na proposta do seguro ou em adendo à mesma
caso em que as reduzirá do grau-de invalidaz definitiva o Rasa de invalia

I dez preerietente. _

et. ..	
5.2.6 - A parda de dentern-em conseqUencia de acidentee,

ta0 aa direito a indenização por invalidez permanente.
5,3 - No caso de ASSISTÊNCIA MÉDICA E DESPESAS SUPLEMENTARES, a

'Sótielaae Seguradora reeaboleará a até o limite da importância Oegurada
ao despesas que o Segurado efetuar com tratamento sob orientação médica,

' 4ei-Xf422 119,4221 dat9 .(1 .2 âg (--fifitarAiati &Patadas da data do ad,:à0le

te. Estão abrangidas por esta gaií. ntia as despcsae com radi-ografitt, maj
dicamentos, sala de operação, anestesia, uso de aparelhos (excluídos os
Que se referem a prótese de caráter permanente, salvo a prótese, pela per-
da de dentes naturais e perfeitos em conseqüancia de acidente), fisiote-
rapia, laboratório, bem como as despesas de pronto-socorro, assistência
40 anfeaaeara diplomado e honorários de médicos e dentiotaa.

5.3.1 - O Segurado deverá comprovar as denpesas da assas -
faieis médica e auplementareo, mediante a apresentação das contas erigia
paio especificadas e auter,tleadaa ou de comprovantes oatisfatarios. a cri
trio da Seguradora.

5.3.2 Não estão atranglaas por eata garantia as aespesaa
- fatorrentes de diárias hospitalares de estadas de convaleseenca'e de dia-
t0 especiais, bem como ao despesas de açonpanhantes.

5.4 - No casa de internação hospitalar, a critério médico, veria'
-fadada dentro de l'(um) ano a contar da data do acidente, a Sociedade Se-
guradora reembolsará, pela garantia de DIÁRIAS HOSPITALARES, as que tive
rem sido pagas pelo Segurado, mediante apresentação das contas originais
especificadas e autenticadas, observados o limite da importância segura-
da para cada diária e o máximo de 180 (cento e oitenta) diárias.•

5.4.1 - Não estão abrangidas por esta garantia as despe.
dga decorrentes de estada de convalescança e de dietas especiais, bem co,
1114 ais despesas de acoapanhantes.

5.5 - No caso de JNCAPACIDAME TEMPORARIA além do 152 (ddcimo
a quinto) dia após o acidente, a Seguradora pagara ao Segurado as diaraas

que tiver direito, contadas do 165 ((Moina aerto) dia até o de sim vol
..ta A atividade e limitadas ao máxima de 300 (trezentas).

5.5.1 - Caracteriza-se a INCAPACIDADE TEMPORAR/A pela ima
apotsihilidade continua e ininterrupta, de o Segurado exeraar qualquer a-

tividade relativa à sua proficsao ou ocupação, durante o período em que
co enaantrar oob tratamento médico.

5.5.2 - As DIÁRIAS DE INCAPACIDADE TEMPORARIA poderão ser
.0(1daa aaraeladamente ao Segurado . à medida que se tornem devidas.

5.5.3 - Não obstante oalispooto na Clduaula ed darataai
-reito à indenização por esta garantia os acidentes ocorridos no Brasil e

durante a permanência do Segurado no paaa,
aaWaa-AEMMUIAÇA0 DAS laDENIZAÇOESa

As indenizaçaes por MORTE e InvAnIonz pswanNTE não se a-
pulem, Se, depois de paga una indenizaçao por INVALIDEZ PERMANENTE,va

rificarase a morte do Segurado dentro de 1 (um) ano a contar, da data doa
. Ocidente é em conseqüência do mamo, a Seguradora pagerd a indenização

devida pelo caso de MORTE, deduzida a importância já paga por INVALIDEZ
PERMANENTE, não exigindo entretanto a devolução da diferença se a'indeni
ceado paga ultrapassar a estipulada para o caso de MORTE.

6.2 - As indenizaçaes por ASSISTÊNCIA MEDICA E DESPESAS SUPIEME1
NRES, DIMAS HOSPITALARES E DIÁRIAS DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. são aa

,Camulatiaas com qualquer outra garantia do preaente seguro.

	

a.-	 aa	 a aa-
e0NTRIBUIçad-PR0PORCI0NAL -a
7.1 - Possuindo o Segurado mais ao una apalace, nesta ou em ou-

, Ca Seguradora, garantindo ASSISTÊNCIA MEDICA E DESPESAS SUPLEMENTARES a
Au PIARIAS ROSPITALARaS, a responsabilidade desta Sociedade Seguradora
por este seguro será igual, em cada garantia, à importâncimbtida pelo'
rateio do total doe gastos efetuados proporcionalmente aos limites segu-
rados para cada garantia em t:das as apólices em vigor na data do sinto-

?o.
OCORRENCIA MO ACIDENTE

8.1 - Ocorrendo um acidente que poema acarretar a responaabilida
:de ca Seguradora, devera ser ele comunicado pelo Eetipulante, Segurada
ou Representante seu, dentro dos 30 (trinta) primeiros dias da data do 0
cadente, no formulário AVISO ME ACIDENTE, ou em carta registrada ou tela
arama dirigida a Seguradora ou a seu representante legal.

	

.	 6.2 - Ea cotunicaçã por carta au taleRrama deverão conauar: ca.
ta, hora, local e causa do acidente.
r- 8.2.1 a A comunicação na forma do item a nao exonera o no-

galrado da obrigação de apresentar o formulário AVISO DE ACIDENTE dentro
do prazo .de 30 (trinta) dias a contar da data do acidente.

8.3 - O Segurado acidentado devera recorrer imediatamente, a aua
-custa, aos seaviçoe de mddicos legalmente habilitados, submetendo-se ac
tratamento exigido para una cura oomplota.

ij a COMPROVAÇa0 ro ACIDENTE '

-I

9.1 - O Segurado ou Beneficiário, para receb3kentt da indeniza.
.....0, deverá provar eatisfatbriamente a ocorrencia do acidente, bem como

F
tildas as circunstância° com ele relacionadas, facultando a Sociedade Se.

ç, guradora quaisquer medidas tendentea a elucidação do sinistro.

P-	 5.2 - Ao despesas efetuadas com a comprovaç go do sinistro e docuf
r.ermrs de habilitação correrão por conta do Segurado ou de 80723 Benofi.j

oidrioa, calvo ao diretamente realizadas pela Seguradora.



9.3 - A Suuradora podará	 tambi do S,;Jureolo eu da seus
(beneficiarios documentou mddicoa, xs ti de aateris
que e policiain, e certide,a de itqa ,etritos oa	 coe.-.	 r.	 com
G acidente.

9.4 - Ao provi:.,:noi,..s ou atuo que a aeaaaraaora pra:.,.car apua o a
Oidente, não implicam, por si Cd, co, raaoràecir-ato da	 de pa-
gar qualquer indenização.	 .

10 - JUNTA raDIcA 

10.1 - As eivergencias ehre a causa, a natureza e a extaasãodss.
IesSes, bem como fa' avaliação da incapacidade ou sabre /adiria raldica não
prevista expressamente na apdlice, serão submetidas a uma junta !radica,

constituída de 3 (trete) membros, vendo um nomeado pela Seguradora, out
pelo Segurado e um terceiro, de sempatadori eecolhido pelos dois nereadoe

10.2 - Cada ama dme partea pacar.á os honorírios do r.U.ico que ti
ver designado; os do terceiro cerão pazac, em partaz ijulia, pelo Seu
do e pela Seguradora.

-11---Pa-CAmErTo-

11.1 - Pica entendido e ajustcdo que qualquer indenização por
força do presente contrato eNmento pawaa a ser devida depois que o peca-
mento do premio houver eido realizado pelo Segurado, o (114 deve ser fei-
to, obrigateriamente, através da rede bancária, até 30 (trinta) dias com
tados da data da emisaão da apdliou ou dasdatas nesta fixadas para aque.:-
le pagamento. Se o domicílio do Segurado não fór o mesmo do Banco cobre
dor, o prazo ora previuto será de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.2 - Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do pre-
mio, sem que ele se ache efetuado, o direito à indenização não ficará-
prejudicado se o débito respectiva fl3. coberto ainda naqaele prazo.

11.3 Caso o premio tenha sido fracionado, e ocorrendo morte ou
invalidez permanente total, ou indenização total a pagar por invalidez
permanente parcial, e por outras garuntias, que ultrapasse a 20(vinte)v1
eee' o premio anual, sem desconto, correspondente ao respectivo Segurado,
as prestaçães do premio devidas eerio exigíveis por ocasião do paganent0
da indenização.

11.4 - Decorridos os prazos referidos no item 1 . sem que tenha el
do pago o premio, o contruto ficará automàticamente e de pleno direito
cancelado, independente de qualquer interpelação judicial, ou extrajudi.
cial, rem ter o Segurado direito 4 i aaatituição ou dedução do prtmlo.

12 - OSÉIGAÇOSS DO ESTIPUINTE

12.1 - A pessoa física ou jurídica que contratar o seguro áree.
ponelvel, perante a Seguradora, pelo cumprimento das obrignçUs do pra.
Gente contrato.

12.2 - Havendo modificação da pessoa do Estipulante, oe direitos
e obrigaçães decorrentes do presente seguro poderão, com a ancordencia
da Seguradora, ser tranferidos à nova pessoa, desde que ambas, sucedida
e sucessora, o solicitem por escrito dentro do prazo de 30 (trinta) dia4

13 - EXISTÊNCIA DE OUTROS snume
13.1 - Os Segurados se obrigam:

4 a) a declarar, no Cargo-a?rOpoeta, a ' exiatencia do guie*quer outros securos de Acidentes Pessoais; e'

b) a comunicar imediatamente ao Estipulante e este à Segui.
radora, por escrito, a efetivação posterior de outros segures de Acidea.
tee Pessoais.

14 - 222ÇXO DA /NDENUAÇÃO

14.1 - Na falta de comunicação do Segurado ao Eetipulante e dás.te a Seguradora da mudança de ocupação para atividades a bordo de aeronA
tas ou prática de pára-quedismo, a - indenização será reduzida na propor.
ção entre os prâmioe pagos e os prêmios determinados pelas condlOss
rifarias.

15 - PERDA DA INDENIZAM.
a

.1 15.1 - A 600iedade Seguradora não pagara qualquer indênizaçãO
Com base no presente seguro caso haja por parte do Estipulante, do Segus
gado, seus prepostos ou seus beneficiários:

a) inexatidão ou omiseão nas declaraçães da proposta ou doart i9.-g.PDP0ata do GE\.gurOi

b) inobservância dao,obrigaçdes convencionadea neste Sega,

• c) fraude ou tentativa de fraude simulando acidente co as', gravando as conseqüenal.as do acidente. .
Is - RESCTSX0 E ALTERAÇOES DO -CONTRÃTO

16.1 - O presente seguro podetU ser re S oindidO, em qualquer tem?Tio l mediante ac6rdo entre as partes contratantes.
16.2 - Nenhuma alteração neste contrato será vdlida se rido dr

(V),...k.4.n eu escrite. COM a CenCerdOncia das eartes contratantes,

ro

-

=24

(teri
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16.3.1 - A ceninicação f.s raran inclua:na davcrá ,ser
cora:ahada das reepectivce careese al..ral:;eta, devidto pronollidoe
easinados pelos proponentes.

.16.4 - O início ou ceseação da cobaraaura terá efaito na data que
t3r fixada no endósso ou formulário emitido pala Seguradora.

16.5 - O premio a devolver ou a cobrar i.erá ediculado de ac8rdo -,
com na dispo;iç ges da Tarifa em vigor.

li- Ex11-0-IO-DATCGEERTURÁ-DR-EXiale5

17.1 - O seguro es extinguirá em relação a cada
qualquer reetiStuição de premio, nos Seguint2s casos;

a) %A caco de norte do eoan.do em virtude de acidente co-)
berto polo seguro;

b) com o pàgamento da indenização por qualquer outra ou,,t
outros garantias, desde que a indenização total seja superior a 20 (vin+''
te) vezes o premio anual, cem desconto, corrcepondente ao respectivo se..,
guiado;

c) quando cessar entre o Segurado , e o Estipulatte, o
aula sob o qual foi realizado o seguro, cem que tenha havido a devida ca
Manicação à Seguradora.

18 - ASIO DE RESSARCIUNTO CON2RA TERCEIS° CIVILMENTE RESPONSÁV1I PEs
LO ACIDENTE

18.1 - 1 Sociedade Seguradora abre cão, as favor do Segurado	 e
de seus beneficiários, do direito de promover a ação de ressarcimento

contra terceiro  civilmente responsável pelo acidente.
19 - RENOVAÇXO

.19.1 - A Seguradora poderá renovar o presente seguro se-o Estioa-1
lente, até 30 (trinta) dias antes de sou vencimento, apresentar uma pra - 0
posta de renovação devidamente datada e assinada.

19.1.1 - A renovação deste segure poderá ser feita . por
meio de nova apdlice ou de Aditivo de Renovação.

faCann Matam•
.........~—.—,

,	 ( IHDICAÇÁO 51 SOCIEDADE SEGIIP.V)111 )

PROPOSTA MIMA DE SEGNI) DE SCUSIITES PESSOAIS -

Mn	 toe	 12 'eras do dl* 	  de . ......... ........

•	
00

SES1:23	 As	 IZ lora é dl. 	 de 	 .
..........................,	 . 	 -_, -	 _ 	

d4 l9 .....,	 Cernia de Contrate

	  ANI (s)

de IS 	 	 .
-. -....-....------,..--••-•••••--.--

na euelIdade de ESIINC.ASTE, coceis 	 1
seguro de ACIDIdiTES PESSOAIS das pessoas Indicadas

contrato - peles leportendes constantes 	 doe

e an Pasta se sta,i. tes declaras...uso

4

: 	

•	
	  o

(apa,	 da	 Seguradora)

nos CARTOEs : Ps)r.sTA • que passas a fazer parto Integrante deste

too- .10 SAI as r2t;55 OCCIS E Estuais dath pap.t, t.ra
Na de AllvIdade • 	

Cm:erige ( kg , nR,	 cidade o Estada] o 	

local ou locais das atividades : 	

Voo da Cotrartera (Total, profissional eu estropnafisslanal)

OUEIYAÇCES a

......

Prble 	

Custo da Apática 	

I soistO 	

TOTAL 	

&Cri 	

AM 	
	 	 Cd 	

&Cr, 	

...................-	 -

11Cri	 	
.

OeClar.indo :espete tida e taapantablildade dela ouatidio dos inforonias prestadas. isole 	 	 *pra-
teio* prego ata.

tURAR E DATA 	 	 do 	  cle 19 .., .. ; .. 	 .
ASSINATURA NO ESTIPUtNIIC ; 	 •

udteuçOES PARA COBRANÇA : 	
4DIT5 OS CORRERIA :	 	
	 '.- 	

riii
sescP

arlfERIPO TOR o 	

-	 -	 -	 .

16.2.1 - O Segurado poderd eubatituir cano beneficidrioo #1
a qualeuor terpo, mediante aViso escrito à Sociedade Seguradora.

16.2.2 -,Nenhura alteraçIo de beneficiário terd valor co
Lao enatar da declaração escrita do eagurado.

16.3 - A inclueão de segurados dar-se-á mediante comunicação do,
Astijulante.

Março de 1969

-
segurado,	 sem.,



101 at	 ACAS

	 poio oresonte ADITIVO o adiante o

reddb!dolo do rIDeTc, 1constos e encargos correspondentes, renova nnr lotai perlodo	 AOlice ng 	

da qual 11,4 fazendo pai-te In Itnran te, est I pulado pel

nas espoa ODNDIÇULS GERAIS	 ESPECIAIS do sagure arfei,/ pelas e.tryn t Ias o InpnreIncIas nela dl atrIPI nadai.

	

Esto 00'1101 e .1 t' do polo prazo de	 	  ido vioororE duo 12 Toros do dia 	  de

	  de 10 	 's 12 horas do dia 	  de 	  de 151 . . .dovirda o prirale respec.

Ilvo ser pago até o dia 	  de 	  do 19

1.114A. R E DATA 15 ENISSÃO

ASSINATURA :

POCRIO 	  fiCr$ 	

CUSTO DA APCLICE „„ 	  11CrE 	

tru; 	

ir15510 	  AC,E 	

Annirn

AP6tICE o-

OR21191Zt.E;ZI

SSOP.A
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( ANVERSO DO CARTÃO-PROPOSTA ) imrxr	 0-‘,.

-
(INDICAÇÃO DA SOCIEDADE SEGURADDRA) 	

-Cart50-proposto de soro co- 	 AMEI CE	 117

•	
letivo de acidentes pessoais

ESTI PULANTC DO SEG000 : 	
ITEM	 NQ

..--......--....--...--...,_._

I. NOME DA PESSOA A SEGUPAR (por extensa)

,

9. TEN V.S e , OUTRO(S)SEGURO(S) DE ACIDENTES PESSOAIS EM VIGOR NESTA DATA?

Indique a(s) Segura ora(s) O aS . leportâncf as seguradas

.	 —

?e lugar e data	 n,, Nade	 :, Estudo

do nascin ento;	 ,I

PO ES	 .`. Dia
;-

a

Mês
I	 r

Arn	 Est,Ci,. ;Sexo
a

i
I

_
,,	 ,	 1	 ti

Seguroduro 4,1	NORTE	 i	 tn y ,	 Porconente	 I	 Assist.Mdica e Dos-	 1 Diárias iluspit.	 1 DiárieS Inc.
a

mentares	 ;,	 1 Temporária;	
i 	

a	 pesas Suple	
- I	 I 

i

3.	 Residência (Rue,n",c)dade o Estado) : A.	 Ocupacoo uu q e-

xerce •	 	

•

i
1	 i	 i'•	 1

10. Beneficiários clêsto seguro em caso do morte : ..

.	 N.8. :.	 rndi que O not:0, ' e Orno de parentesco,	 se

 ova pessoa, a praporçío ou percentagem que

11.	 Impor(éncias a seeurar para

M NORTE 	 -

O)	 INVALI DEZ PERNADENTE - até 	

C) ASSISTENClA sota E DESPESAS SUPLEMENTARES •

01 DIÁRIAS HOSPITALARES - cada una Até 	

houver; senão, O respectivo onderko, o, se f6r mis	 do

deverá caber a cada áo delas.

iierl	 	

P.Cr; 	

ate 	 	 Neli 	

lier5	 	

de 	 	 t;Cr
 

i	 	

5. C tripulante profissional ou ander de qualquer aeronave, exerce algu-

13 atividade, profis;ional 	 o bordo de qual:luar aeronave co pratica pára-

quedi ema?	 ,	 ..,	 Em caso afirmativo.	 especifi que •

...—..,

6. Tem reduçio da visão, da audicSo ou defei tos físicos	 em	 madres	 ou

érgíos ?	 	 	 ilua I s ?	 	

7.	 Teve ou , too aloirsa onforeidmio,	 tal	 como: doença nOr,osa, doença do co

ra ç 5d ,	 d a	co l una,	 1::(-ni,	 diabete c. a fornos de tuberculose co sffiliS?

	  Quais? 

E) DIÁRIAS DE INCAPACIDADE TETIPORÁRIA - cada ma

—
PARA	 USO	 DA	 SEGURADORA

---,--

Classo do Risco	 .I	 Prazo do Seguro Tipo da cobertura (Total,	 profissional ou Extraem.

fissional: ,

f

' 	 Já recebeu indenizaçÃ.o 	 por acidento? 	  De quo Seõuradora 7
.	 	 Ano(s)
	 	 Mésies)

i	 	 	 Dia(s)
E

Pela presente autorizo a Inclusao do neu nome na Apél ice de Seguro Wetive do ACIDENTES PESSOAIS,	 solicitando à Seguradora supra polo Estipulante acima mencionada, a que*	 con-

cedo o dl rol to de agir,	 em mou nono,	 no cumprimento ou ai traço do )ódas as Cláusulas dos CONDIOES GERAIS [ESPECIAIS da referida Apélice, devendo tôdaS as comunicaçOos 	 ou	 avlsos

inerontes ao contrato Ser encauinhaena dirotainente ao aludido Estiputante, 	 0110,	 para tal	 fin.	 fica Investido dos noceSsários . poderes de ropresentaçío.

Afirmo que tildas as aoclaraçíos dêste CARTÃO-PROPOSTA sío verdadeiras e assumo inteiro responsabilidade pela sua oxatidío, tem pelas nio escritas do COA preprto NO°.

Lugar o data:	 de	 do IR	 /	 Assinatura da pessoa a segurar :
,

'Se o Segurado nío fizer declaraçíos verdadeiras o completas,	 osiitindo circuestâncsas que possas influir na aceitação da Proposta ou na Taxa do prinio,	 perderá o atreito ao valor	 do

soguro e peará o	 pr'ettio	 vencido' ••	 Cédigo	 Civil	 Brasileira,	 4/-1.	 1.44n.	 ......_

C9

ApetiQ	 COLMO
	 R.1F.X0......E0

(mofe/4A° DA SOCIEDNDE SEGURADORA)

AMLICE C)LETITA DE SEGURO DE ACIDENTES pESSDAIS

00E00 5011.

ADi l'ED DE P.CIIOVAiO DO APOUCOCE COLEI I YA 	.

APOTICE N2

ORDADIEAEÀO

EllISS9RA: 	

PREMIO 	 SC n 3
IXSTO DA

	 _

I015010 	

(Indi CAI; ;o da Sociedade Segurtdore)

ADITIVO PE RENOVAÇÀO DA AIOlicE COLMAR DO SEDUDD IÁ :MENTES PESSOAIS

...,

	

DOTEI	 AC,'"

A 	  a ocouIr

donealnada SocIdado Segvradora, baseando-se nas etclarnOes constante: da or,:pssto Que 1No	 aprosontada

p ai 	 	 à seguir

donosinado Dcl palco e, co. enderko 	  o eedlante

O rosebleento do práeto, Iepoctos o encargos corecapondeetos, mura contro os ri soos de Alioasts PESSOAIS,

de &a:á° co. as coniçSEs GE PAIS E ESPECIAIS deste ApGlloo, os pessoas sone arado. na Ralkío Anexa	 pelas

garantias e toportinciat nela dl scrininad.C;'..

Eo USO da URU do 5e2enede, co 071:equZ•ncia, da Acidento coTerto polo presente ApálIce, 1 Irz

doni ;nço carO paga aos honefIctf.rlos Indicados pele 00000 no N.spoctivo CARTÃO.P19915STA.

Este AÁllco A sol tida OL2o Vaso de 	  que v ' on -Po-,. das 12 horaedo

de 	  de 19 	 Se 12 noras ao alio	 00 	  de 19 	  devendo	 • Driefo.

roso:nitro sor papo oti o dia 	  de 	  do 19 	

LUGAR E DATA DA E0tSS2,

ASSIDATUV,

0roSER'T.40: - A ...puir constar& co ptIrto Interna, o título P 151IT1EES GERAIS' ssculdo do respectivo t.te

e, no sorso,	 001111 Ai 	 taaalVia soe o SUO nocc:s.E.;.	 tia.



.e) Nome do estipula, )
C) Nome do segurado
g) InScio da cobertura
L) Imp ortâncias seguradae
1) Nome dos beneficidrios \

Referância a cessação automdtica da cobertura coneedidgi
ao s e gurado, imediatamente apde ter o mesmo se desvinou.,,, lado do est ipulante.	 N - •.#

(Deverá constar do Certificado IndivictRa1. aiUa oiNsata4
r "AVISO IMPORTANTE'

COMISSÃO NACIONAL
T supervisionar a política de pes-

soal nos Institutos e demais órgãos com
pessoal mantido pela CNEN, zelando
pela fiel observância das,pormas legais
e regulamentares sôbre a matéria;

2	 verificar que a Divisão do Pes-
soal mantenha uni cadastro atualizado

DE ENERGIA NUCLEAR

I

de todo ,o pessoal dêsses setores, fnclu-
sive o pessoal custeado por outros ór-
gãos, seja sob forma de contrato, como
bolsista ou estagiário, com data de ad-
missão, salário, gratificações, habilitação
profissional, etc.;

PORTARIA DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Presidente da Comissão Naciorral
de Energia Nuclear, no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Lei n° 4.118-62,
de 27 de agôsto de 1962, e o Decreto
n° 51.726, de 19 de fevereiro de 1963,
resolve:

I\19 23 Na conformidade do art. 11
do Decreto-lei n° 200, de 25-2-1967, de-
legar competência ao Major Epifânio da
Fonseca e Silva Bittencourt, Diretor do
Departamento de Administração, para
praticar os seguintes atos:

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

FUNDO DE GARANTIA

O TEMPO DE SERVIÇO

,DIVULGAÇA0 N' 981,

, Preços NO4 0,25

-

e
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Março do lgg

Ir gaio a Ci.ratar 4.3):W
•

'• eallTIPICADD ItiDIVIDtTÁL" Do sEarzio

DE ACIZENTES PESSOAIS
-ta_erentos minicos indispenedveis que..tierirão nonítià•—"di"(ei-ri.wmedrio:
e) Indicação da Seguradora

,b) Nome do formuUr iot • CERTINCIDO (114i5f1d1SUAL1
c) ne da apdlice

`d) ng do itera

____- O presente seguro ri-ger:Be-st pelas oszgiçãoo_Geraia._ai
Especiaia da mencionada aprilioa,

1	 9:.	 k
(...,\
2 - Tydas ao comunicaçãee relativas ao preeente eeguro, ta,. clusive alteraçães e cancelamento do contrato, eerdo•i

feitas diretamente ao e at ipulante, como repreeentent0;

'ae-gur- ado, conformo atitorisag0 	
eseastivo eargo*rolookej

1,911IGAÇãO DE PESSOAS SEGURADAS" NO SEGURO-007MM gbij
ACIDENTES PESSOAIS

poi reeolvido não apresentar modelo para padroniii480 caiá`i;rmuldrio "RELAÇXO De PESSOAS SEGURADAS", sugerindo indicar, spe";
lusa, nas instruçães ao mercado segurador, oe elementos caninos

./diepenadvele que deverão conotar dessa relação.,

(1.!_-. Que isees elementos asam 99 eeguintiap:

;a
) Indicação da SEGURADOR*

b) Nome do formuldrlos "REIAÇâO DE PESSOAS SEGURADAS";

F -
4)
o)
S) Oleosa do risco;
,g) Nome do SEGURADO (peAxtenso);
12) Ocupação;
.M Data do nascimento;),

Importânciaa Segurai:g:4.1
4) Outros eetroe.

‘o)
•	 •
NO da Apdlicet , A
Nome do ESTIPulardew
NO do item seguradop

3 providenciar a liberação mensal
das dotações destinadas ao pagamento
de pessoal, condicionada a apresentação
de uma via, das fôlhas de pagamento`
ou cópias autenticadas dos recibos para
contrôle das despesas do mês anterior;

4	 qualquer irregularidade porventu-
ra encontrada que não possa ser sanada
pela supervisão exercida, deverá ser ie.
vada ao conhecimento do Presidente da
CNEN, para as providências que se ff-
zerem necessárias. .-- Lidei - da Costa
Ribeiro.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Medicina
CONCURSO PARA REGÊNCIA DA
\ DISCIPLINA DE TÉCNICA

OPERATÓRIA
EDITAL

De ordem do Diretor da Faculdade
de Medicina da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, faço público, pelo
presente Edital, que se acham aber-
tas nesta Secretaria, pelo prazo de
20 .(v_inte) . dias, a partir da publica-

ção dêste no Diário Oficial, as ins-
crições para o concurso de títulos e
trabalhos para regência da disciplina
de Técnica Operatória.
2. Os candidatos deverão satisfa-

zer as seguintes exigências para ins.
crição no concurso de títulos e tra-balhos:

a) Apresentar diploma profissional
ou cientifico de Instituto onde se
ministre a disciplina a cujo concurso
se propõe;

b) Provar que é brasileiro nato•ou
naturalizado;

c) Apresentar prova de idoneidade
moral (fõlha corrida fornecida pelo
Instituto Felix Pacheco);

d) Provar que é Docente-Livre ou
professor scljunto da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do
Rio de Janeiro.

e) Apresentar prova de quitação
com o serviço militar;
I) Apresentar documentação da

atividade profissional e científica que
tenha exercido e que se relacione com
a disciplina em concurso;

g) Apresentar demais títulos que
possua;

h) Entregar à Secretaria, no mo-
mento da inscrição, quando possível,

pelo menos um exemplar de cada tra-
balho que tiver relacionado, no ori-
ginal, mencionando neste caso a re-
vista ou publicação em que tiver sido,
originalmente, inserto;

i) Recibo de pagamento da taxa do
Inscrição;

i) Apresentar prova de sanidade ff.
sica e mental.

3. O requerimento de inscrição de.
verá ser entregue no Protocolo da
Paculdade, das 9 às 14 horas, exceto
aos sábados, acompanhado dos do.
cumentos acima exigidos

Secretaria da Faculdade de Medi.,
ema da Universidade Federal do Elo
de Janeiro.

Em 14 de fevereiro de 1969. --•
Michel Eugênio Jourdan, Secretário,

A VENDA

Na Guanabara
Agencia I: -Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves /
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília	 -
Na sede do DIN

PRE Ç O DÊSTE EXEMPLAR: N,Cr$ 0,16


